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CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
 

 

CONTRATO CEDAE Nº 062/2025 (DFI) que entre si celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS (CEDAE), e a ELEVADORES IVIMAIA LTDA-EPP.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade,

na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em

14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu

Diretor Administra/vo-Financeiro e de Relações com Inves/dores, Sr. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS, e de

seu Assessor, Sr. IGUASSU DA COSTA PINTO, doravante denominada CEDAE, e a ELEVADORES IVIMAIA

LTDA-EPP., sediada na Rua Conde de Porto Alegre, nº 14, Rocha, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.960-110, inscrita

no CNPJ sob o n.º 05.531.749/0001-89, neste ato por meio de sua Sócia Administradora, Sra. IVI CADETE

MAIA, daqui por diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato autuado no

Processo Administra-vo SEI-150001/024430/2023, mediante Dispensa de Licitação, DL nº 07/2025 - DFI,

realizado com fundamento no art. 29, I da Lei 13.303/2016, pela qual se regerá, bem como pelo

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado,

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

MANUTENÇÃO DO ELEVADOR DA UNIVERSIDADE CORPORATIVA DA CEDAE (UNIVERCEDAE)”,

conforme ato de aprovação, inserido sob o index 95914273 do processo administra/vo de

referência.

1 . 1 . 

2.1. O Termo de Referência  (index 74581389), a Proposta da contratada (fl. 01 do index 93470839), o

Cronograma físico-Financeiro (index 98397052) e o Acordo de Nível de Serviço (item XVIII do Termo de

Referência), autuados no processo administrativo de referência obrigam as partes e complementam o

presente ajuste, embora não transcritos.

Os serviços contratados serão realizados em elevador da marca Radium, com motor de 8,0HP, corrente

de 24,0 amperes com inversor de 28 Amp, 04 paradas com capacidade máxima de 08 (oito) passageiros,

localizado na Universidade corporativa da CEDAE (UniverCEDAE) situada na Av. Euclides da Cunha, 81 – São

Cristóvão - Rio de Janeiro / RJ.

2.1. 
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Constituem obrigações da CEDAE:3.1. 

a – efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato;

b – emitir eventuais autorizações específicas para atuação junto a terceiros;

c – fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados ao

presente Contrato; e

d – nomear Comissão para o acompanhamento e para a aceitação provisória e definitiva do objeto.

A CONTRATADA obriga-se a:4.1. 

a - conduzir o objeto de acordo com o Termo de Referência e sua proposta técnica, bem como de acordo

com as normas aprovadas para sua execução, em estrita obediência às leis vigentes;

b - responder pelos serviços que executar, na forma da lei;

c - prover os serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho, devidamente

aprovado pela CEDAE;

d - providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício de suas

atividades ;

e - comparecer, sempre que a CEDAE solicitar, para examinar e prestar esclarecimentos a problemas

relacionados com o objeto deste Contrato. A convocação deverá ser feita com, pelo menos, 48 (quarenta e

oito) horas de antecedência;

f- atender a todas as solicitações de natureza técnica, bem como os mét odos de inspeção e controle

realizados pela CEDAE, assim como fornecer todos os dados e esclarecimentos solicitados em razão da

execução do objeto;

g- manter a CEDAE informada de todos os pormenores dos serviços contratados;

h- obedecer estrita e rigorosamente aos prazos de execução constantes deste Contrato;

i - nos casos em que houver necessidade, destinar um recinto apropriado no local de execução dos serviços

para abrigar o pessoal técnico da Fiscalização da CEDAE;

i- subs/tuir qualquer membro da equipe de trabalho, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que

houver motivo justo apresentado pela CEDAE;

j- prestar, sem ônus para a CEDAE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos

verificados nos trabalhos executados;
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k- submeter à prévia aprovação da CEDAE qualquer alteração de sua equipe técnica de trabalho;

l- providenciar, antes do início dos serviços, o recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica) dos responsáveis técnicos envolvidos na execução do objeto, conforme determina a Lei Federal nº

6.496 de 07/12/77;

m– na execução contratual, a gestão dos resíduos que eventualmente venham a ser gerados da totalidade

das a/vidades necessárias à implementação da obra em questão deverá seguir ao estabelecido nas

diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil da Resolução CONAMA

nº 307, de 05 de Julho de 2002, bem como o disposto no Decreto Estadual n. 43.629/2012 e o previsto no

art. 32, §1º da Lei n. 13.303/2016;

n - nos casos em que a C E D A E julgar necessário, disponibilizar as Memórias de Cálculos de

dimensionamento juntamente com o Projeto Execu/vo, para fins de verificação de adequação da solução

adotada;

o- dependendo do /po de serviço a ser executado, a CONTRATADA deverá apresentar para cada medição

a respec/va memória de cálculo, na qual deverá constar a indicação dos locais precisos da execução do

objeto e das dimensões de cada parte ou trecho do item medido, preferencialmente através de croqui;

o.1 – a medições serão realizadas com base no que fora efetivamente realizado pela CONTRATADA.

p- a CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais,

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como

por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessários à completa realização do escopo

desta contratação, até seu aceite definitivo;

q- a CONTRATADA deverá observar o cumprimento do quan/ta/vo de pessoas com deficiência, es/pulado

pelo art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como as demais normas referentes à acessibilidade previstas

no Decreto Federal n. 5.296/2004;

r– na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este

contrato estará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de

trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitadas, na seguinte

proporção: (i) – até 200 empregados = 2%; (ii) de 201 a 500 empregados = 3%; (iii) de 501 a 1.000

empregados = 4%; (iv) de 1.001 em diante = 5%;

s- a CONTRATADA deverá apresentar todos os documentos de habilitação exigidos como condição à

assinatura do contrato, fazendo-o sempre que vencidos no curso da contratação, ou em observância ao

Enunciado n. 29 PGE/RJ;

t – a CONTRATADA poderá ser solicitada a manter um DIÁRIO no local da execução dos serviços para

anotação das ocorrências verificadas; e

u - nos termos do art. 927 e 944 do Código Civil, a CONTRATADA poderá ser civilmente responsabilizada
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pelos prejuízos causados à CEDAE ou a terceiros quando decorrentes da execução defeituosa dos serviços

prestados, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo

acompanhamento da execução por órgão da Administração.

v - A contratada deverá garan/r os serviços executados, que incluam subs/tuição de peças e componentes

novos e originais, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, mesmo após o término do contrato.

w - Os componentes subs/tuídos deverão estar cobertos pela garan/a do fabricante, passando a fazer

parte do presente contrato, na falta de documento comprovando a garan/a do fabricante, a garan/a do

material será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato, diretamente ou

por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADA prestará a assistência

requerida, facultando-lhe o acesso em qualquer fase, época e local onde se processarem as tarefas

relacionadas com o desenvolvimento de seu escopo.

5.1. 

A fiscalização da CEDAE não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto

ao prazo e qualidade do objeto entregue.

5.2. 

Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata a

alínea “r”, da cláusula quarta, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no

contrato.

5.3. 

Dependendo do serviço a ser executado, a CONTRATADA fornecerá e manterá um DIÁRIO com todas as

folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização da CEDAE, no qual

serão obrigatoriamente registrados:

5.4. 

I – pela CONTRATADA:

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;
c) as consultas à Fiscalização;
d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;
e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;
f) as respostas às interpelações da Fiscalização;
g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra;
h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro;

II – pela Fiscalização:

a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;
b) o juízo formado sobre o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e
cronogramas;
c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;
d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;
e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
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CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;
g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização.

Ao final, o Diário referido será transferido à propriedade do CEDAE.5.5. 

6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados a par/r do dia seguinte da data
indicada na Ordem de Início, que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura deste contrato.

6.2. Esta contratação poderá ser prorrogada até que se complete o prazo máximo de 05 (cinco) anos de
vigência, desde que sejam observados os requisitos constantes do art. 203 do RILC, e que haja adequação
de seu valor, no correspondente exercício financeiro, ao limite previsto no Art. 29, inciso I, da Lei
13.303/2016, atualizado conforme art. 158 do RILC.

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a executar o objeto, em regime de execução por preço global, pelo valor d e

R$ 10.799,04 (dez mil, setecentos e noventa e nove reais e quatro centavos) , conforme proposta autuada

à fl. 01 do index 93470839 do processo administrativo de referência.

7.1. 

O preço ajustado no item anterior desta Cláusula inclui o lucro, todos os custos e tributos dos serviços,

sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que

não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em

transgressão ou inobservância de qualquer disposi/vo legal ou regulamentar, federal, estadual ou

municipal.

7.2. 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias, para o corrente exercício de 2025 , assim classificados:

7 . 3 . 

Programa de Trabalho: 2200022016

Conta Contábil: 411110302

Fonte de Recursos: 10

Código Orçamentário: 33903913

Centro de Custos: DF05000000

ID da Reserva Orçamentária: 2025000539

7.4. Eventuais despesas relativas a exercícios futuros correrão por conta das respectivas dotações

orçamentárias, e serão empenhadas no início de cada exercício financeiro.

7.5 - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a CONTRATADA não
estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota
que vier a incidir nas operações interestaduais, nos termos do Ar/go 155, Parágrafo 2º, inciso VIII, alínea
“b” da CF 1998.
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CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo índice IGP-M, iniciando-se a contagem

deste prazo a partir da data da proposta (Io), conforme expressão matemática a seguir:

8.1. 

Pn = (Pn-1) *[(I n– (In-1)) /In-1]

n = Data do reajuste (12 meses contados da data da proposta ou da data do reajuste anterior)

I n = Número índice acumulado em (n)

In-1 = Número índice acumulado 1 ano antes de (n)

Pn = Preço atualizado

Pn-1 = Preço a ser atualizado

a) O reajuste será faturado juntamente com o valor do serviço executado no período, com exceção apenas

das contratações financiadas pela Caixa Econômica Federal, caso em que o reajuste será objeto de fatura

própria, separada daquela referente à medição do objeto, cabendo à Comissão de Fiscalização a

responsabilidade de informar à CONTRATADA sobre a existência do financiamento no caso concreto.

A CONTRATADA poderá requerer o reajuste a partir da divulgação do índice correspondente
à anualidade pretendida, devendo formular seu pleito dentro do prazo máximo previsto no inciso II
do art. 198 do RILC. O mesmo prazo se aplicará às anualidades que se completarem antes da
assinatura do contrato, conforme disposto no §2º do art. 198 do RILC.

8.2. 

O procedimento para a solicitação do reajuste observará o que segue:8.3. 

I - Para o reajuste cuja anualidade se completar no primeiro ano do contrato, sua aplicação
poderá ser pleiteada a partir da divulgação do índice correspondente, da seguinte forma e
momentos:

a) caberá à CONTRATADA apresentar memória de cálculo para o reajuste a que fizer jus,
considerando no cálculo do reajuste o índice divulgado.

b) o último momento para a solicitação desse reajuste será a resposta d a CONTRATADA à
consulta formulada pelo gerente do contrato, questionando sobre o seu interesse na prorrogação
e no reajuste de preços.

II – Para o reajuste cuja anualidade es/ver prevista para se completar somente após a prorrogação

contratual, assim considerados “reajustes futuros”, será observado o que segue:
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a) ao ser ques/onada a respeito do seu interesse na prorrogação contratual, nos termos previsto no inciso

II do art. 203 do RILC, a CONTRATADA deverá registrar a sua intenção de reajustar o contrato pela próxima

anualidade que es/ver prevista para se completar no curso do período prorrogado, levando em

consideração para a elaboração da memória de cálculo, último índice divulgado até então.

b) Uma vez registrado o interesse em relação ao reajuste a que fará jus, a CONTRATADA ficará dispensada

de reiterar seu pleito quando se completar a correspondente anualidade. A ausência dessa manifestação,

entretanto, importará em decadência do direito de pleiteá-lo quando se completar, no curso do adi/vo, a

correspondente anualidade.

Todos os reajustes serão implementados por meio de apostilamento ao contrato.8.4. 

Se ao ser consultada, a CONTRATADA informar que não pretende solicitar a aplicação do reajuste que

incidirá sobre o período a ser prorrogado, o valor pra/cado na contratação permanecerá inalterado

durante toda a prorrogação, ressalvando-se apenas os reajustes que já estiverem sendo faturados por ela .

8.5. 

A solicitação da CONTRATADA será pleiteada preferencialmente por e-mail dirigido ao gerente do

contrato, ou por meio de pe/cionamento eletrônico intercorrente, através do Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), u/lizando a /pologia “carta”, com a indicação do processo administra/vo da

contratação. A solicitação também poderá ser formulada por documento da CONTRATADA  dirigido à

Gerência do contrato, protocolado no Protocolo Geral da CEDAE.

8.6. 

A manifestação da CONTRATADA renunciando ao reajuste que já poderia ser faturado, ou ao que

esteja previsto para se implementar durante o período da prorrogação, importará na decadência do

direito de pleiteá-los, em relação às correspondentes anualidades. A mesma lógica será aplicada ao pedido

de revisão previsto no art. 196 do RILC.

8.7. 

A decadência das anualidades não pleiteadas, de que trata o item anterior, não afetará o direito que a

CONTRATADA possui de pleitear as anualidades seguintes, conforme previsto no art. 198, §3º do RILC.

8.8. 

Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses, contados a par/r da data da

proposta(Io).

8.9. 

O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do RILC.8.10. 

Se à época da concessão do reajuste já houver sido formalizada a revisão de preços de que trata o art.
196 do RILC, com a recomposição do valor contratado ao patamar de mercado, o montante correspondente
aos itens já revisados deverá ser descontado do que vier a ser apurado para pagamento do reajuste.

8.11. 

Excluem-se da regra prevista no parágrafo anterior as revisões de preço decorrentes da criação,
alteração ou ex/nção de tributos, bem como outros encargos legais não tributários, supervenientes à
apresentação da proposta, quando estes repercutirem nos preços contratados.

8.12. 

As partes concordam, desde já, que o valor apurado a \tulo de reajuste poderá ser negociado entre

elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.

8.13. 
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A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do

contrato seja considerado para fins de reajuste.

8.14. 

Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade dos profissionais

indicados pela CONTRATADA em sua habilitação técnica, cabendo à área demandante a verificação do

vínculo de que trata o §1º do art. 98 do RILC. Estes profissionais responderão tecnicamente pelo o que vier

a ser executado e representarão a CONTRATADA em suas relações com a CEDAE.

9.1. 

Os responsáveis técnicos acompanharão os serviços no local de sua execução, e ficarão responsáveis

até sua entrega final. A subs/tuição ou inclusão de Responsáveis Técnicos poderá ser feita por

apos/lamento, com a indicação de outro profissional com igual lastro de experiência e capacidade, cuja

aceitação ficará a exclusivo critério da CEDAE.

9.2. 

Os Responsáveis Técnicos indicados deverão figurar como tal na ART - Anotação de Responsabilidade

Técnica, de que trata o item 10.9 deste Contrato.

9.3. 

CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÃO, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos das faturas serão efetuados na forma do cronograma ]sico-financeiro autuado sob o

index 98397052 do processo administra/vo de referência, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos

contados do adimplemento das obrigações da CONTRATADA, observando as datas fixadas no calendário

previsto na OS n. 16.088-00 de 2022.

10.1. 

Considera-se adimplemento a execução da parcela/etapa do serviço de engenharia acompanhada da

nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como condição ao pagamento (ver item 10.9 e 10.10

do contrato). Ao adimplemento será dado recibo, nos termos do art. 191, §1º do RILC.

10.1.1. 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE, sofrerão a

incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim

considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022, por

solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também

calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no

item 10.6.

10.1.2. 

Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato serão efetuados

mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada

a indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.

10.2. 

A CEDAE estabelecerá a programação dos serviços que deverão ser executados.10.3. 

Mensalmente, a CONTRATADA fará a emissão da medição/fatura dos serviços realizados e dos10.4. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA CONTRATUAL
 

fornecimentos de materiais e equipamentos considerados aceitos pela Fiscalização, observando o

cronograma ]sico-financeiro contratual, cujos percentuais limitarão os valores dos serviços medidos. A

úl/ma medição/fatura poderá ocorrer em periodicidade inferior, caso o prazo restante do contrato seja

menor do que 30 dias.

De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de Fiscalização atestará, na

forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a qualidade do objeto

contratado, a partir de quando será possível a realização do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.

10.5. 

A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à medição realizada, ou em

relação ao conteúdo da documentação apresentada, importará em suspensão da contagem do prazo para

pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste período.

10.6. 

A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados em

quan/dades superiores às fixadas na Es/ma/va Orçamentária, salvo quando expressamente determinadas

pela Fiscalização.

10.7 . 

Toda fatura fará menção específica à medição na qual a mesma se baseia.10.8. 

A liberação do primeiro pagamento ficará condicionada à entrega, pela CONTRATADA, do

comprovante de pagamento da ART-ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

10 .9 . 

10.10 - Mensalmente, juntamente com a fatura/nota fiscal dos serviços, deverão ser apresentados os
seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:

medição/detalhamento do serviço prestado; ea. 

declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016; exigível

somente quando a CONTRATADA es/ver enquadrada na situação prevista na cláusula quarta, letra “r”,

deste instrumento.

b. 

10.11 - A ausência de qualquer dos documentos mencionados no item anterior impedirá a obtenção do
recibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em no/ficação à CONTRATADA para, no
prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar o cumprimento destas obrigações.

10.11.1 - Expirado o prazo constante do item acima sem que tenham sido tomadas as providências
cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, será aplicada a
ela penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de
qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá ser rescindido com a aplicação da penalidade de
suspensão prevista na alínea “c” da cláusula 14.1.

10.12 – Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administra/vo
referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude
da OS “E” nº 14.695/2017.

A garan/a contratual foi dispensada em razão do baixo valor da contratação, conforme autorizado pela OS

Contrato NI 062/2025 (DFI) (102097052)         SEI SEI-150001/024430/2023 / pg. 9



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

n. 14.927/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA deverá obedecer a orientação da Fiscalização da CEDAE na execução dos serviços,

bem como as Especificações Técnicas, o Projeto e os demais elementos fornecidos pela Fiscalização; as

Normas Técnicas da ABNT e, no que couber, as disposições legais e regularmente em vigor, especialmente

as relacionadas com execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, penalidades, rescisão de

contratos, pagamentos, medição de serviços e normas técnicas.

12.1. 

Na execução do objeto contratual serão seguidas as normas do Regulamento Interno de Licitações e

Contratos da CEDAE (RILC), bem como os disposi/vos da CEDAE-DPO-1, cujas cópias poderão ser

adquiridas na Coordenação de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia, à Avenida Presidente Vargas,

2655 – 7º andar, no horário de 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

12.2. 

A CONTRATADA se responsabilizará, por si e seus sucessores, por todos e quaisquer danos e/ou

prejuízos que, a qualquer \tulo, causar à CEDAE, ao Estado do Rio de Janeiro e/ou terceiros, em

decorrência da execução dos serviços objeto deste contrato.

12.3. 

A CONTRATADA se obriga a cumprir as determinações da Lei nº 6514 de 22 de Dezembro de 1997 e da

Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 e suas Portarias modificadoras, que aprovam as Normas

Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho.

12.4. 

Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar com Equipamento de Proteção Individual

(EPI), tais como capacetes, botas, capas, óculos e demais equipamentos adequados para cada /po de

serviço que es/ver sendo desenvolvido. A Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais

empregados não es/verem protegidos, O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA,

mantendo-se inalterado o prazo de execução do serviço.

12.4.1. 

Todos os materiais/equipamentos empregados na execução do serviço de engenharia deverão ser de

primeira qualidade e novos, sujeitando-se a CONTRATADA à realização dos ensaios/testes e Controles de

Qualidade determinados pela Fiscalização.

12.5. 

Em todos os casos em que a execução dos serviços, por mo/vos imputáveis à CONTRATADA,

ocasionar prejuízos aos serviços já executados, a CONTRATADA arcará com os custos de restauração para

recolocá-los em suas condições originais.

12.6. 

A CONTRATADA responderá de maneira absoluta e inescusável pelos serviços, assumindo inteira, total

e exclusiva responsabilidade pela sua execução e qualidade técnica.

12.7. 

A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado pela Fiscalização.12.8. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação no objeto da contratação.13.1. 
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A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer

inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil

ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

14.1. 

a) advertência;

b) multa de mora e multa administra/va, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de Aplicação de

Sanções; e

c) suspensão temporária da par/cipação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo

não superior a 2 (dois) anos.

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta

cometida.

14.2. 

Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor responsável, na forma

do art. 22, parágrafo primeiro, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

14.3. 

A multa administra-va, prevista na alínea “b” do item 14.1, será aplicada à CONTRATADA pelo

descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

14.4. 

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, com observância do previsto
no art. 5-A do Procedimento de Aplicação de Sanções (PAS);

i.1.) Nas infrações come/das após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que /ver sido
inicialmente imposta;

iii) O somatório das multas administra/vas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato ou do empenho.

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa

rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima quarta, que poderão ser aplicadas cumula/vamente

à multa administrativa.

14.5. A suspensão temporária da par/cipação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea

“c”, do item 14.1, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções

da CEDAE, e não poderá exceder a 2 (dois) anos

Contrato NI 062/2025 (DFI) (102097052)         SEI SEI-150001/024430/2023 / pg. 11



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO CONTRATUAL
 

 

14.6. A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas,

não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim

entender conveniente ao interesse público.

14.7. O atraso injus/ficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa

de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente
à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

14.8. As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAE

autorizada a descontá-las das garan/as prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos

devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o

instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

14.9. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.

14.9.1. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis,  na forma prevista no

art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

14.10. Será emi/da decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,

devendo ser apresentada a devida mo/vação, com a demonstração dos fatos e dos respec/vos

fundamentos jurídicos.

14.11. Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula vigésima

quarta, item 24.8, serão somadas quando aplicadas cumula/vamente, e terão como limite seus respec/vos

percentuais máximos.

14.12. O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se disponível para consulta no
link https://cedae.com.br/regulamento.

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências

cabíveis.

15.1. 

A rescisão contratual poderá ocorrer por:15.2. 

I – ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222

do RILC;

II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à

CEDAE; ou

III – decisão judicial ou arbitral.
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15.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente mo/vados nos autos do processo
administra/vo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
ampla defesa.

15.4. Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADA,
esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

15.5. A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando jus/ficada no descumprimento de obrigações
contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10%
(dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução da garan/a
contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato.

15.6. A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o
prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização con/da no art.
416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

15.7. A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das mesmas autoridades
referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela
contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

15.8. A CONTRATADA concorda previamente em aceitar eventual redução qualitativa ou quantitativa de itens,
ou a rescisão unilateral do contrato, fundamentada na redução das operações da CEDAE que decorram de
processos de concessão dos serviços de saneamento à iniciativa privada pelos municípios remanescentes,
renunciando, desde já, a qualquer indenização ou compensação por perdas e danos, devendo ser observada a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias para comunicação por parte da CEDAE.

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte,

em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da

CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento.

16.1. 

Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que

a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação de a CEDAE remunerá-las.

16.2. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENCARGOS CONTRATUAIS

A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações fiscal,

comercial, trabalhista e previdenciária que incidam ou venham a incidir sobre o presente Contrato, os quais

correrão por sua exclusiva conta.

17.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Desde que não se altere a natureza do objeto, o contrato poderá ser modificado por acordo entre as

partes, através de termo aditivo, conforme disposições contidas no art. 207 do RILC.

18.1. 

Os contratos celebrados nos regimes de “empreitada por preço unitário”, “empreitada por preço

global”, “contratação por tarefa”, “empreitada integral” e “contratação semi-integrada” somente poderão

ser alterados nos casos e na forma admitida nos artigos 42, §1°, IV, e 81 da Lei nº 13.303/2016.

18.2. 
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O contrato cujo regime de execução for a “contratação integrada” não será passível de alteração,

exceto quando esta possibilidade es/ver expressamente prevista em sua matriz de riscos, e não decorrer

de eventos supervenientes alocados como de responsabilidade da contratada, conforme §8º do art. 81 da

Lei nº 13.303/2016.

18.3. 

Quando houver necessidade de alteração do contrato para a inclusão de itens novos, estes serão

definidos com base nos preços da tabela EMOP (ou em outro sistema que /ver sido u/lizado como

referencial em caso de ausência da tabela EMOP) vigentes à época da es/ma/va orçamentária,

considerando-se em sua cotação os descontos oferecidos pela CONTRATADA em sua proposta, bem como

a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação (quando houver BDI), atualizados

financeiramente pelo índice contratualmente previsto.

18.4. 

Em não sendo possível iden/ficar o preço pelo método definido no item anterior, a CEDAE se guiará

pelo disposto no art. 35, inciso I, letras “a” do RILC, aplicando-se ao preço apurado o desconto ofertado

pela CONTRATADA, sem atualização financeira.

18.5. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO

O atraso, tolerância ou omissão por parte da CEDAE no exercício de quaisquer direitos que lhe

assistem na forma deste contrato, em geral, não poderão ser interpretados como novação ou renúncia a

tais direitos, podendo a CEDAE exercitá-los a qualquer tempo.

19.1. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e

danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garan/a prestada

ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável,

serão cobrados judicialmente.

20.1. 

Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a

CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez

por cento) sobre o valor do li\gio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e

honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

20.2. 

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.21.1. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final do contrato, da seguinte forma:22.1. 

Será emi/do um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da Ordem de Serviço
n. 16.107-00/2024) antes da liberação do pagamento da úl/ma parcela/etapa prevista no cronograma
físico-financeiro do contrato.

22.2. 
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A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE que o objeto pactuado se encontra em condições de ter
sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregue, mesmo quando existirem ressalvas
quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE. A comunicação deverá ser feita,
preferencialmente, de forma digital pelo Peticionamento Intercorrente, realizado através do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI-RJ, utilizando a Tipologia “Carta” (com a indicação do processo
administrativo da contratação), podendo realizar-se, também, por meio de correspondência eletrônica.
Caso a contratada não possua cadastro no SEI, este deverá ser realizado seguindo as orientações do
seguinte link: https://portalsei.rj.gov.br/usuarioexterno.

22.3. 

Em casos excepcionais, mediante autorização expressa e motivada pelo Gerente do Contrato, a
CONTRATADA poderá protocolar Registro de Documentos (RD) na Sede da CEDAE, acompanhada de toda
a documentação exigida.

22.4. 

As ressalvas que porventura existam deverão ser consignadas na manifestação da CONTRATADA, que
será encaminhada juntamente com a fatura relativa à última medição e os demais documentos exigidos no
contrato como condição à realização dos pagamentos.

22.5. 

Uma vez apresentada toda a documentação mencionada no item anterior e constatada sua

regularidade pela Comissão de Fiscalização, o recibo de adimplemento referente à última etapa/parcela

será fornecido à CONTRATADA. O representante da CEDAE não poderá conceder o recibo de adimplemento

se houver irregularidade em qualquer um dos documentos mencionados.

22.6. 

Se após 10 (dez) dias contados a par/r da conclusão da úl/ma etapa/parcela, a CONTRATADA ainda
não /ver efetuado a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado ou do
resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do contrato a no/ficará para o cumprimento desta
obrigação, informando sobre as consequências do inadimplemento de suas obrigações e da permanência
da situação de suspensão do prazo para pagamento. A comunicação de que trata esta cláusula ocorrerá
preferencialmente por meio eletrônico, podendo ocorrer também por meio de carta registrada..

22.7. 

Persis/ndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar mesmo após a no/ficação recebida, o prazo

de pagamento referente à última fatura seguirá suspenso.

22.8. 

A veracidade e a correção das informações apresentadas pela CONTRATADA serão verificadas
observando o procedimento descrito a partir do item 2.5 da OS n.16.107-00 de 27 de Junho de 2024.
22.9. 

Caso não seja constatada nenhuma incorreção, defeito ou pendência no objeto executado, a emissão
do Termo de Aceitação Provisória, assinado pelas partes, ocorrerá em até 30 (trinta) dias do recebimento
da comunicação da CONTRATADA. Uma vez verificado algum problema, será aberto novo prazo de 30
(trinta) dias para que a CONTRATADA efetue sua correção (o que será feito observando o procedimento
descrito no item 2.6.1 da OS n. 16.107-00/2024), hipótese em que o prazo para a emissão do Termo de
Aceitação Provisória só passará a ser contado a par/r da emissão do Parecer Conclusivo da Comissão de
Fiscalização.

22.10. 

A aceitação provisória poderá ser dispensada nas hipóteses mencionadas no item 5 da OS n. 16.107-
00 de 2024, caso em que será substituída pela emissão de simples “recibo”.
22.11. 

A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de Serviço
n. 16.107-00/2024, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAE.
22.12. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO
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23.1. O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:

23.2. A aceitação defini/va do objeto pactuado será feita mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO
DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024).

23.3. A formalização de uma Comissão específica para Aceitação Defini/va do objeto poderá ser
dispensada nas hipóteses do item 8 da Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024, casos em que a aceitação
defini/va será realizada pela comissão de fiscalização do contrato, conforme disposto no item 8.1 da
referida Ordem de Serviço.

23.4. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Termo de Aceitação Provisória, a
CONTRATADA solicitará à CEDAE que o objeto pactuado seja aceito defini/vamente. A solicitação será
feita, preferencialmente, de forma digital pelo Pe/cionamento Intercorrente, realizado através do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI-RJ, u/lizando a Tipologia “Carta” (com a indicação do processo
administrativo da contratação), podendo realizar-se, também, por meio de correspondência eletrônica.

23.5. Caso haja omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar a aceitação defini/va do objeto
contratado, o Gerente do contrato deverá no/ficá-la para se manifestar dentro do prazo máximo de 15
(quinze) dias, que serão contados do recebimento desta no/ficação. A no/ficação da CONTRATADA será
feita preferencialmente por meio eletrônico, podendo ocorrer, também, por meio de carta registrada com
aviso de recebimento.

23.6. Persis/ndo a recusa da CONTRATADA mesmo após a no/ficação recebida, o Gerente do contrato
reterá a garan/a contratual, se houver. Caso não exista garan/a contratual (ou esta esteja vencida), o
gerente do contrato notificará a CONTRATADA para informar que sua inércia implicará em descumprimento
de cláusula contratual, sujeitando-a à aplicação das sanções administra/vas previstas nos arts. 225 a 229
do Procedimento para Aplicação de Sanções Administra/va nas Licitações e Contratos Executados no
âmbito da CEDAE – PAS.

23.7. Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de
vencimentos das apólices de seguro-garan/a ou carta de fiança correspondente às garan/as contratuais
apresentadas pela CONTRATADA.

23.8. A emissão do Termo de Aceitação Defini-va ocorrerá em até 90 (noventa) dias contados do
recebimento da comunicação da CONTRATADA, e implicará na liberação da garan-a contratual, quando
houver.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

24.1. Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou bene]cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec/vos

instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões
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que cons/tuam prá/ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou

de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis An/corrupção”), ainda que não relacionadas

com o presente Contrato.

24.2. A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de

Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

24.3. A violação aos itens 24.1 e 24.2 pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços da

CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na

aplicação das sanções administra/vas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de

perdas e danos apurados.

24.4. A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos itens 24.1 e 24.2, acompanhada das

medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios

da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo

anterior.

24.5. A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina

conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes,

consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e

incen�vo à denúncia de irregularidades e na aplicação efe�va de códigos de é�ca e de conduta, polí�cas e

diretrizes com o obje�vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra�cados

contra a Administração Pública”.

24.6. O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a

180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais) , para

compras e serviços, ou R$ 1.973.000,00 (um milhão, novecentos e setenta e três mil reais), para obras e

serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

24.7. A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá cons/tuí-lo no

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

24.8. O não atendimento ao disposto no item anterior implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%,

por dia, incidente sobre o valor do contrato.

24.9. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10%

do valor do contrato.

24.10. O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da

contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua

regular situação.

24.11. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.

24.12. Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no
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artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

24.13. As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das

empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a

implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADA."

24.14. A prá/ca de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA às sanções

previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA– DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. Todos os originais dos documentos, estudos, fluxogramas, especificações, folhas de cálculos, etc.,

elaborados pela CONTRATADA serão propriedade da CEDAE e neles não deverá constar qualquer

declaração que limite este direito.

25.2. À CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmi/r ou ceder a terceiros qualquer dado,

documentação preparada ou recebida para a execução dos serviços, dar entrevistas faladas ou escritas,

salvo com prévia e formal autorização da CEDAE.

25.3. A CONTRATADA providenciará todos os documentos necessários para que seu pessoal possa

executar legalmente os serviços especificados neste contrato.

25.4. A CEDAE não será responsável por quaisquer danos ou prejuízos que a CONTRATADA, direta ou

indiretamente, por si ou seus prepostos, causarem a terceiros em virtude da execução dos serviços de que

cuida este contrato. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será, sempre, a única e exclusiva responsável

pelo seu ressarcimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

26.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade,

e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

26.2. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.

312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

27.1. A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela/vos ao tratamento de
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legí/mos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às a/vidades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for
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o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato,
o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos /tulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser u/lizados na
execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compar/lhados ou
utilizados para outras finalidades;

d) os dados ob/dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garan/a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em
função (role based access control) e com transparente iden/ficação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garan/r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de u/lização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, ]sico ou outro qualquer), salvo quando
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

27.2 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí/ca de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão
ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

27.3 - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

27.4 - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD),
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

27.5 - A CONTRATADA e seus empregados se obrigam a manter, mesmo após o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em
decorrência deste contrato.

27.6 - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação,
sob nenhuma jus/fica/va, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos,
cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, disposi/vos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE,
ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

27.8 - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e
segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

27.9 - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou
omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO

28.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da
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Rio de Janeiro, 09 junho de 2025

Documento assinado eletronicamente por Ivi Cadete Maia, Usuário Externo, em 12/06/2025, às 10:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Iguassu da Costa Pinto, Assessor, em 12/06/2025, às 10:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
12/06/2025, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 102097052 e
o código CRC 0E46BA3E.

Referência: Processo nº SEI-150001/024430/2023 SEI nº 102097052

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   

Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes

assinam eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital depois de lido e achado

conforme, razão pela qual dispensam a presença de testemunhas.

Pela CEDAE:

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores

IGUASSU DA COSTA PINTO

Assessor

Pela CONTRATADA:

IVI CADETE MAIA
Sócia Administradora
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Administrativa

TERMO DE REFERÊNCIA

                                                                        Contratação de Empresa especializada para

Manutenção do Elevador da Universidade Corporativa da CEDAE ( UniverCEDAE).

 

I - OBJETO:
 

1.1 - O presente documento tem por finalidade descrever os requisitos e procedimentos necessários à

contratação de empresa especializada  para realização dos serviços de manutenção corretiva e preventiva

no Elevador do prédio da CEDAE onde esta instalada a Universidade corpora"va da CEDAE

(UniverCEDAE) sito a Av Euclides da Cunha, 81 – São Cristóvão - Rio de Janeiro / RJ.

 

II – JUSTIFICATIVA:
 

2.1 - A Contratação de empresa especializada em manutenção preven"va e corre"va do elevador da

UniverCEDAE, é uma determinação legal para funcionamento do equipamento de acordo com a Lei

municipal Nº 2.743 – RJ , sendo também indispensáveis para manter a segurança, bom funcionamento e

aumento da vida ú"l do equipamento em geral, indispensável para os funcionários, prestadores de

serviços ou público em geral que utilizam as instalações prediais da Universidade Corporativa da CEDAE.

 

2.2 - Tratando-se de serviços não contemplados nas carreiras integrantes do quadro permanente de

servidores da CEDAE, e levando-se em consideração que tais a"vidades não cons"tuem objeto da

instituição, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para realizá-los.

 

III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
 
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
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Item Código IFS ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT

 
 
01 2112010016

 
 
MANUTENÇÃO EM ELEVADORES

 
 
        UN
 
 

 
 
          01

 
3.1 – DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 
3.1.1 - Elevador da marca Radium, com motor de 8,0HP, corrente de 24,0 amperes com inversor de 28
Amp, 04 paradas com capacidade máxima de 08 (oito) passageiros.
 

IV – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:
 
4.1 - Conforme previsto no art. 54 da Lei nº 13.303/2016, o critério de julgamento das propostas mais

adequado para a licitação pretendida neste Termo de Referência é o de Menor Preço.

 

V – REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO:

 

5.1 - QUALIFICAÇÃO ECNONÔMICO -FINANCEIRA
 
a. (_X_) declaração de que não se encontra em situação de falência, ou insolvência
 
b. (_X_) demonstrações contábeis referentes ao úl"mo exercício social, exigíveis na forma da lei, com a

comprovação, pelo par"cular, de índices de liquidez geral (ILG), liquidez corrente (LC), e solvência geral (SG)

iguais ou superiores a 1 (um), com a iden"ficação do responsável pelos cálculos, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

c. (_X_) A empresa que apresentar resultado igual ou menor que (um) em qualquer dos índices rela"vos à

boa situação financeira, deverá comprovar possuir patrimônio líquido não inferior a 10% do valor de sua

proposta de preços.

d. (_X_) balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao úl"mo exercício social, apresentados

na forma do §1° do art. 99 do RILC, sendo vedada a sua subs"tuição por balancetes ou balanços

provisórios, com a comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da

proposta da licitante, devendo a comprovação ser feita rela"vamente à data da apresentação da proposta,

na forma da lei, admitida a atualização por índices oficiais.

e. (___) As empresas Consorciadas poderão somar os seus quan"ta"vos econômico-financeiros, na

proporção da respec"va par"cipação no consórcio, para finalidade de a"ngir os limites fixados para o

objetivo da contratação;
 
5.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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a. (_X_) Registro ou inscrição na en"dade profissional competente nos casos que envolvam profissões e

a"vidades regulamentadas, e apenas nas situações em que o objeto do contrato for per"nente à sua

atividade básica.

b. (_X_) Apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado informando

que a empresa já executou objeto compaUvel em caracterís"cas, quan"dades, prazo, complexidade

tecnológica e operacional com o objeto pretendido na contratação.

c. (_X_) Apresentação de atestado (s) que comprove (m) que a licitante já realizou serviço similar, ou

entregou produtos similares aos exigidos no edital, em quan"dade mínima de 50 % do objeto a ser

contratado.

d. (___) Poderão ser apresentados atestados que somados atendam ao solicitado na alínea “c”.

e. (__X_) Declaração da licitante/contratada informando que possui suporte técnico/administra"vo,

aparelhamento, instalações e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis

para a execução dos serviços objeto da licitação; e f. (_X_) Prova de possuir qualificação técnico-

profissional mediante profissional(is) de nível superior detentor(es) de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado devidamente registrado(s) pelo CREA e/ou CAU (quando a a"vidade

assim permi"r), comprovando que o profissional foi responsável técnico por obras ou serviços de mesma

complexidade tecnológica e de mesmo porte qualitativo.

g. (_X_) declaração de visita técnica, conforme documentos delineados no item 17.

h. (__) As empresas Consorciadas poderão somar os seus quan"ta"vos técnicos, para finalidade de a"ngir

os limites fixados para o objetivo da contratação.

 

VI - TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO:

 

6.1. (_X_) SERVIÇO:

6.1.2. (_X_) de natureza contínua ou (___) de escopo;

6.1.3. (___) com mão de obra alocada ou (_X_) sem mão de obra alocada;

6.1.4. (___) regime de execução por preço unitário; (_X_) Regime de execução por preço global; (___)

Regime de execução por tarefa; (___) Contratação Integrada e (___) Contratação semi-integrada.

 

VII - PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

 

7.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a par"r do dia seguinte da

autorização expressa expedida pela CEDAE (Ordem de Início), que será emi"da após a assinatura do

contrato.

 

VIII - LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
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8.1 - Universidade corpora"va da CEDAE (UniverCEDAE) situada na Av. Euclides da Cunha, 81 – São

Cristóvão - Rio de Janeiro / RJ.

 

IX - GARANTIA CONTRATUAL:

 

9.1 - Não cabe.

 

X - PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO
PRODUTO OU SERVIÇO
 

10.1 - A contratada deverá garan"r os serviços executados, que incluam subs"tuição de peças e

componentes novos e originais, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, mesmo após o término do

contrato.

10.2 - Os componentes subs"tuídos deverão estar cobertos pela garan"a do fabricante, passando a fazer

parte do presente contrato, na falta de documento comprovando a garan"a do fabricante, a garan"a do

material será de 12 (doze) meses.

 

XI - POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO:

 
11.1 - Não será admitida a cessão, a sub-rogação ou subcontratação dos serviços contratados.

 

XII - POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
 
12.1- Não cabe.

 

XIII - CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E POSSÍVEIS IMPACTOS
AMBIENTAIS:

 
13.1- Os materiais a serem u"lizados deverão atender à melhor relação entre custos e beneZcios,

considerando-se os impactos ambientais, posi"vos e nega"vos, associados ao produto e os serviços

prestados pela empresa contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos,

de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais, bem como a geração excessiva de

resíduos, sempre em conformidade com o disposto no art. 32 §1º da Lei 13.303/16.

 

XIV - FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
 

14.1 - Os pagamentos ocorrerão a cada 30 dias, após a execução dos serviços de manutenção definidos no
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escopo deste documento, mediante aprovação pela Comissão de Fiscalização.

 

XV - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 

15.1 - A Contratada obriga-se a executar os serviços de manutenção preven"va e corre"va, durante o

período de 12 (doze) meses, com perfeição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a realização dos

mesmos.
 
15.2 - Fica proibida a utilização de peças e componentes elétricos recondicionados, ou não originais.
 
 
15.3 - Fornecer até o 5º dia ú"l do mês subseqüente à prestação dos serviços Nota Fiscal de Serviços

Eletrônica. Juntamente à Nota Fiscal deve ser entregue um relatório contendo os serviços prestados

durante o mês.
 
15.4 - A CONTRATADA deverá designar, em até 02 (dois) dias após a assinatura do contrato, um profissional

da Contratada (nome e telefone), o qual se reportará diretamente ao Fiscal do Contrato, atuando como

preposto nos termos do art. 68 da Lei 8.666/93, visando acompanhar e responder pela execução do

contrato;
 
15.5 - A empresa CONTRATADA deverá assumir, obje"vamente, inteira responsabilidade civil e

administra"va pela execução dos serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado,

tais como: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, licenças, férias e documentos

concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho, bem como de indenizar todo e

qualquer dano/prejuízo pessoal e material causados, voluntária ou involuntariamente, por seus prepostos

durante e/ou em consequência da execução dos serviços contratados, providenciando, imediata reparação

dos danos ou prejuízos impostos à Contratante ou a Terceiros, inclusive, se houver, as despesas com custas

judiciais e honorários advocatícios;
 
15.6 - Todos os trabalhos de manutenção deverão ser efetuados por técnicos especializados, devidamente

treinados, uniformizados, identificados e habilitados.
 
15.7 - A CONTRATADA deverá se programar para as inspeções de todos os trabalhos de conservação,

ajustes e subs"tuição de cada componente com base nas suas caracterís"cas técnicas e no seu uso. As

visitas deverão ser realizadas em horários definidos em conjunto com a CONTRATANTE.
 
15.8 - A CONTRATADA deverá efetuar os consertos ou subs"tuições originadas pelo uso normal dos

equipamentos, sem ônus para a CONTRATANTE, dos componentes listados abaixo:
 
15.8.1 - Maquina: Coroa e sem fim, rolamentos de escora e dos mancais do eixo da coroa e da polia de

tração, gaxetas, juntas de vedação, aro ou polia de tração, calços de isolação e lubrificantes.
 
15.8.2 - Motor: Estator, bobinas de campo e de interpolo, rotores, armadura, coletor, rolamentos, buchas,

retentores, acoplamentos, escovas, conectores, calços de isolação e lubrificantes.
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15.8.3 - Gerador: Bobina de campo e interpolo, conectores, armaduras, coletor, buchas, rolamentos,

escovas, porta escovas, calços de isolação e lubrificantes.
 
15.8.4 - Freio: lonas, sapatas, pinos, articulações, buchas, núcleo, bobina, molas, polia, anéis de regulagem.
 
15.8.5 - Controle / Seletor: Chaves eletromecânicas, painéis temporizados ,(circuito impresso), resistências,

condensadores, relés de tempo e de sobrecarga, escovas, contatos, transformadores, placas e

componentes microprocessadores.
 
15.8.6 - Hidráulica: Bloco de válvula, motor elétrico, bomba e óleo da central , óleo dinâmica, êmbolo ,e

vedações, tubulações e mangueiras hidráulicas.
 
15.8.7 - Plataforma: fuso, centralizador, embreagem cônica , correia e bucha de segurança.
 
15.8.8 - Cabos de tração do regulador, de compensação e de manobra, corrediças, chaves de parada e de

fim de curso, rampas, sensores eletrônicos, chaves de parada e de fim de curso, rampas, sensores

eletrônicos, tensor do regulador, aparelho de segurança, para choque, operador de portas, suspensão da

porta, sinalização e botões de cabine.
 
 
15.8.9 - Fechos eletromecânicos, contatos, suspensão de portas, sistema de proteção de porta, sapatas,

portões e indicadores.
 
15.9 - A CONTRATADA deverá u"lizar componentes genuínos e de qualidade, de forma a permi"r reparos

confiáveis e seguros, As intervenções planejadas e executadas em datas e horários acordadas com a

CONTRATANTE nas condições contratuais específicas.
 
15.10 - Em caso de passageiro preso no elevador, a CONTRATADA deverá dar prioridade ao resgate dos

mesmos. A responsabilidade da liberação dos passageiros ficará sob responsabilidade da CONTRATADA , ou

em caráter de emergência poderá ser feita pelo corpo de bombeiros ou órgão da defesa civil. O elevador só

poderá de liberado após a vistoria dos técnicos da CONTRATADA.
 
15.11 - A CONTRATADA deverá possuir um centro de atendimento ao cliente ou um telefone exclusivo para

abertura de chamados, além de indicar um funcionário para ser o representante da Empresa junto a Nova

CEDAE.
 

15.12 - A CONTRATADA deverá possuir um estoque de peças e componentes genuínos nas suas centrais

Estaduais apoiado por um estoque Nacional, para não comprometer a celeridade no conserto dos

equipamentos em caso de reposição de peças.

 

XVI - AMOSTRA:
 
16.1- Não cabe.
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XVII - VISITA TÉCNICA:

 
17.1- A visita técnica poderá ser realizada por empresas interessadas em par"cipar da licitação objeto

deste termo de referência. Os interessados poderão agendar através do telefone 21 2332-3571, Sra.

Andrea Farias, diretamente no prédio da Universidade Corpora"va da CEDAE (UNIVERCEDAE) , sito a rua

Euclides da Cunha , 81 – São Cristóvão, Rio de Janeiro - RJ .

 

XVIII - ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO:
 

18.1 - O contrato a ser celebrado entre a CEDAE e a empresa que se sagrar vencedora no procedimento

licitatório, conterá o denominado “Acordo de Nível de Serviço – ANS”, que será parte integrante do

instrumento contratual;
 

18.2 - O Acordo de Nível de Serviço será definido como um pacto firmado entre contratante e contratado,

por meio do qual serão estabelecidas metas de nível de serviço, além das responsabilidades das partes

envolvidas;
 

18.3 - O ANS mostra-se necessário para viabilizar a própria contratação, imprimindo maior dinamismo na

responsabilização da CONTRATADA por eventuais infrações contratuais, refle"ndo em uma prestação de

serviços mais eficiente;
 

18.4 - Para cada espécie de infração – branda, moderada ou grave – será atribuída uma determinada

pontuação à CONTRATADA, na forma da tabela abaixo:
 

Tipo Ocorrência Pontuação

Branda 1. Não entregar relatório mensal até 5 dia útil mês subsequente 01 Ponto
Moderada 1. Para corretivas tempo de chegada ao local acima de 1h 02 Pontos

Grave
1 . Não cumprir plano de manutenção mensal, dentro do mês

referência
03 Pontos

 
 

18.5 - A depender da pontuação acumulada pela CONTRATADA ao longo do período da medição em

faturamento, serão realizados descontos na fatura mensal devida pela CEDAE, escalonando-se os

percentuais de dedução conforme quadro abaixo:
 

PONTUAÇÃO AJUSTE
01 pontos Desconto de 2% sobre o valor total da fatura mensal
02 pontos Desconto de 5% sobre o valor total da fatura mensal
03 pontos Desconto de 8% sobre o valor total da fatura mensal
04 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da fatura mensal
05 pontos Desconto de 12% sobre o valor total da fatura mensal
06 pontos Desconto de 15% sobre o valor total da fatura mensal
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18.6 - Para que seja feito o desconto percentual da fatura, deverão ser observados os seguintes

procedimentos:
 

18.6.1 - Verificando a existência de irregularidade na prestação dos serviços, a Comissão de

Fiscalização no"ficará a contratada para que esta solucione o problema ou preste os devidos

esclarecimentos o prazo de 3 (três) dias corridos;
 

18.6.2 - A CONTRATADA poderá apresentar jus"fica"va para a prestação do serviço com menor

nível de conformidade, que poderá ser aceita pela CEDAE, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao

controle do prestador de serviço;
 

18.6.3 - Em caso de não acolhimento das razões do prestador de serviço pela Comissão de

Fiscalização, o desconto na fatura será realizado na forma da tabela acima, em decisão

irrecorrível.
 

18.7 - Ressalte-se que a inserção das aludidas cláusulas não implicará em prejuízo para a aplicação das

penalidades previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE, estabelecidas no edital

de licitação, diante de eventual descumprimento contratual, além das penalidades específicas.

 

XIX - FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
 

19.1 - Objeto demanda obrigações futuras da contratada e compromisso de atendimento, conforme

diretrizes estabelecidas neste Termo de Refendia. Portanto é caracterizado a necessidade de instrumento

contratual.

 

XX - CONDIÇÕES GERAIS

20.1 - A CONTRATADA deverá fornecer o mais completo serviço de conservação, reparação e comunicação,

assegurando:
 
20.1.1 - Funcionamento seguro e confiável dos equipamentos.
 
20.1.2 - A comunicação e apoio técnico ao CONTRATANTE (CEDAE).
 
20.1.3 - A segurança e o desempenho dos equipamentos através da proposição de modernização dos

componentes sempre que haja alterações da legislação, evolução tecnológica ou obsolescência.
 
 
20.2 - Os compromissos e serviços previstos neste contrato de manutenção deverão estar de acordo as leis
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vigentes sobre conservação e manutenção de elevadores elétricos e hidráulicos.

 

XXI - ASSINATURAS:
 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________

Adão Jesus do Couto Brito

Departamento de manutenção predial - DFI - 5.3
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________

Iguassu Costa Pinto

Assessoria de logística - DFI - 5
 
Rio de Janeiro, 14 maio de 2024

Documento assinado eletronicamente por Adao Jesus Do Couto Brito, Chefe de Departamento, em
14/05/2024, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luis Gomes Campos, Coordenador, em 08/04/2025,
às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Iguassu da Costa Pinto, Assessor, em 11/04/2025, às 11:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 74581389 e
o código CRC FF30D7FD.

Referência: Processo nº SEI-150001/024430/2023 SEI nº 74581389

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Administrativa

ANEXO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
DISTRIBUIÇÃO DE VALORES

           
Processo SEI 150001/024430/2023

ANO
 

1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela 7ª parcela 8ª parcela Total

2025
Compromisso R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 7.199,36

Total R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 7.199,39

ANO
 

9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela     Total

2026
Compromisso R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92     R$ 3.599,68

Total R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92 R$ 899,92     R$ 3.599,68
           

TOTAL GERAL R$ 10.799,04
           

 

 
Rio de Janeiro, 16 abril de 2025

Documento assinado eletronicamente por Adao Jesus Do Couto Brito, Chefe de Departamento, em 16/04/2025, às 11:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e
no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 98397052 e o código CRC 264CC9FE.

Referência: Processo nº SEI-150001/024430/2023 SEI nº 98397052

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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PROPOSTA DE SERVIÇO 

 
 
CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos 
Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova 
Rio de Janeiro – RJ 
 

 
Nº 

 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 
U/S 

 
QT. 

PREÇO 
MENSAL 

 R$ 

PREÇO 
TOTAL   

R$ 
 

01 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO ELEVADOR, NO PRÉDIO DA 
UNIVERCEDAE. 

 
mês 

 
12 

 
R$ 899,82 

 
R$ 10.799,04 

 
- VALOR TOTAL MENSAL: R$ 899,82 (OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E 
DOIS CENTAVOS) 
 
- VALOR TOTAL: R$ 10.799,04 (DEZ MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUATRO 
CENTAVOS)   
 
PROPOSTA VÁLIDA POR 12 MESES. 
 
 

INFORMAMOS QUE TODA A NOSSA DOCUMENTAÇÃO FISCAL SE ENCONTRA 
RIGOROSAMENTE EM DIA. FICANDO NO AGUARDO DE SEU PRONUNCIAMENTO. 

 
FICAMOS NO AGUARDO DO POSICIONAMENTO DE V.S.A, 
 

RIO DE JANEIRO, 04 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

ATENCIOSAMENTE. 
 
. 



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.531.749/0001-89
Razão

Social: ELEVADORES IVIMAIA LTDA ME

Endereço: RUA CONDE DE PORTO ALEGRE 14 / ROCHA / RIO DE JANEIRO / RJ /
20960-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2025 a 25/02/2025

Certificação Número: 2025012707381232562088

Informação obtida em 31/01/2025 11:33:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

RUA CONDE DE PORTO ALEGRE, 014 .
ROCHA - RIO DE JANEIRO RJ 20.960-110

Data da situação cadastral

24/03/2003

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação do Sublimite do Simples Nacional

Situação cadastral

Nome empresarial

ICMS no Simples Nacional

ELEVADORES JUSTO

24/03/2003

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

77.519.815

ELEVADORES IVIMAIA LTDA

Data da concessão da inscrição

Simples nacional - Não Optante Simei

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

Habilitada

05.531.749/0001-89

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

43.29-1/03 - INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS
ROLANTES

Secundárias
43.21-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

AFR 64.12 - Capital

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação
Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/01/2018. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram crédito de
ICMS.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 03/05/2024 11:46:08.







Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

4MC3B91MCC

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a ELEVADORES 

IVIMAIA LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  05.531.749/0001-89, inscrição 

municipal nº 0.335.283-8, com endereço no(a) R CD DE PORTO ALEGRE, nº 14 - RJ Cep: 20960-110, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 28/03/2025. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 11/12/2024Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

01-2025/2469886
c3da18cace68a06e75e54538d0f10884

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 02/01/2025 ÀS 13:41:22

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de

05.531.749 Ativo

ELEVADORES IVIMAIA LTDA

02/04/2025



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 27/11/2024 , em referência ao pedido 368711/2024 , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

ELEVADORES IVIMAIA LTDA

CNPJ:

05.531.749/0001-89

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

77.51981.5

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: VWED.5140.5010.9D81

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 27/11/2024 às 10:15:45.6

Esta certidão tem validade até 26/05/2025 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 06/12/2024 às 09:28:17.4



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ELEVADORES IVIMAIA LTDA
CNPJ: 05.531.749/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:55:15 do dia 03/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/06/2025.
Código de controle da certidão: 91AB.81A4.F017.EBBD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2o. Ofício do Registro de Distribuição

944545
01/46 Pag: 0001

RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 2024.4019471.557-1

REQUERIDA EM: 20/12/2024
MODELO(B)>> CERTIFICA A a H <<

PARA FINS DE: CONCORRÊNCIA E LICIT

Paulo Felippe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Ações Penais e outros Procedimentos de competência originárias da 2a. Instância;
B - Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros Procedimentos de competência
    das Varas Criminais;
C - Ações Penais Públicas e Privadas e outros Procedimentos e Precatórias das Varas Cri-
    minais;
D - Inquéritos Policiais - Militares, Flagrantes, Ações Penais e Precatórias e outros 
    Procedimentos de competência das Auditorias da Justiça Militar;
E - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros Procedimentos 
    de competência das Varas Regionais;
F - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros Procedimentos 
    de competência dos Juizados Especiais Criminais;
G - Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros Procedimentos 
    de competência dos Juizados da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher;
H - Ações de competência da Justiça Itinerante, desde:
DEZOITO DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUATRO ATÉ DEZOITO DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E V
INTE E QUATRO (18/12/2004 a  18/12/2024) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de ELEVADORES IVIMAIA LTDA Qualificação: 0553
1749000189 (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

EMITIDA EM: 23/12/2024, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00
Certidão Extraída de acordo com o Art. 202 da Lei 7210/84 e Aviso 44/93 da Corregedoria Geral da Justiça

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CACA19873-CUL

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.















































 

 

Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da  referida

Lei, que o interessado não se encontra em débito com o Crea-RJ.

 

DADOS DO REGISTRO

 

Título: ENGENHEIRO INDUSTRIAL -  MECÂNICA 

Atribuições:

RES 139/64 - ART 03(ABCDEF)

Formado pelo(a): UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Data colação de grau: 15/07/1971

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: ARQUIVO

 

 
Certidão de Registro Profissional nº 38087/2024

Emitida às: 13/03/2024 09:55 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.41090244711253365

 

 

 

Nome: AREOVALDO DA SILVA VASQUES
Registro: 1974101311 Data de Registro: 25/06/1976
Carteira: RJ-29558/D Emitida em: 02/12/1997
CPF: 215.234.367-00
RNP: 2004004908

38087/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

  Página: 1/
  Data: 13/03/2024


1



 

 

Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da  referida

Lei, que o interessado não se encontra em débito com o Crea-RJ.

 

DADOS DO REGISTRO

 

Título: ENGENHEIRO INDUSTRIAL -  MECÂNICA 

Atribuições:

RES 139/64 - ART 03(ABCDEF)

Formado pelo(a): UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Data colação de grau: 15/07/1971

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: ARQUIVO

 

 
Certidão de Registro Profissional nº 10561/2025

Emitida às: 16/01/2025 14:32 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.6754395585896312

 

 

 

Nome: AREOVALDO DA SILVA VASQUES
Registro: 1974101311 Data de Registro: 25/06/1976
Carteira: RJ-29558/D Emitida em: 02/12/1997
CPF: 215.234.367-00
RNP: 2004004908

10561/2025
VÁLIDA ATÉ: 31/03/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

  Página: 1/
  Data: 16/01/2025


1



 
Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos  para  com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

 

DADOS DO REGISTRO

 

RAMOS ATIVIDADE :  

 

CAPITAL SOCIAL:

 

OBJETO SOCIAL:

 

SERVICOS PRESTADOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO, REFORMAS DE ELEVADORES E ESCADA

ROLANTES E COMPRA E VENDA DE MATERIAIS.

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

Registro: 2003200350
Razão Social: ELEVADORES IVIMAIA LTDA
CNPJ: 05.531.749/0001-89
Data Registro: 02/04/2003
Endereço RUA CONDE DE PORTO ALEGRE 14 ROCHA  - RIO DE JANEIRO - RJ

, CEP: 20960-110

302-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA MECANICA
2010-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG

ELETRICA

R$ 450.000,00 (MATRIZ)

AREOVALDO DA SILVA VASQUES
Carteira Nº RJ-29558/D Expedida em: 02/12/1997 pelo Crea-RJ
RNP: 2004004908 Registro: 1974101311 expedido em 25/06/1976
TÍTULO: ENGENHEIRO INDUSTRIAL -
MECÂNICA
Atribuições: RES 139/64 - ART 03(ABCDEF)
Inclusão como QT: 21/01/2008 Inclusão como RT: 21/01/2008
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA MECANICA
GABRIEL SANT'ANNA DA SILVA
RNP: 2013383037 Registro: 2005120281 expedido em 09/07/2014
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuições: ARTIGOS 8 E 9, DA RES 218/73, DO CONFEA NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO
ARTIGO 1 DA RESOLUCAO 1040/2012, DO CONFEA.
TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO
Atribuições: ATRIBUIÇÕES DA LEI FEDERAL 7.410/85, DO DECRETO FEDERAL 92.530/86 E DO
ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA.

Inclusão como QT: 16/02/2023 Inclusão como RT: 16/02/2023
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG ELETRICA

2730/2025
VÁLIDA ATÉ: 31/03/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 1/
  Data: 06/01/2025


2



(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 2730/2025)

 

 

 

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Arquivo

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 2730/2025

Emitida às: 06/01/2025 14:42 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.2367564353607985

 

 

2730/2025
VÁLIDA ATÉ: 31/03/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 2/
  Data: 06/01/2025
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.531.749/0001-89

01/01/2023 a 31/12/2023

ELEVADORES IVIMAIA LTDA

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

33207093421

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  21

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A2.ED.38.B8.79.01.9F.36.CB.A8.62.76.E7.42.F5.24.0B.CD.31.1C

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Administrador 09326020703 IVI CADETE
MAIA:09326020703

200216183102672525
6

13/06/2024 a
13/06/2025 Sim

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 05531749000189 ELEVADORES IVIMAIA

LTDA:05531749000189
703940082360095944

2
14/12/2023 a
13/12/2024 Não

Contador 09888524704
LEANDRO NEVES DA

SILVA
REGO:09888524704

445668803660100343 29/09/2023 a
28/09/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

A2.ED.38.B8.79.01.9F.36.CB.A8.62.76.
E7.42.F5.24.0B.CD.31.1C-9 em às19/06/2024 01:47:20

F7.5B.B6.C0.C7.7F.5C.E3
F5.59.D2.F4.E8.5C.37.0A

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

ELEVADORES IVIMAIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.531.749/0001-89

Número de Ordem do Livro: 21

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial ELEVADORES IVIMAIA LTDA

NIRE 33207093421

CNPJ 05.531.749/0001-89

Número de Ordem 21

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Rio de Janeiro

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

21/02/2003

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

17921

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial ELEVADORES IVIMAIA LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 21

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

17921

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A2.ED.38.B8.79.01.9F.36.CB.A8.62.76.E7.42.F5.24.0B.CD.31.1C-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ELEVADORES IVIMAIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.531.749/0001-89

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 2.960.114,70R$ 3.436.517,04

       REC. BRUTA DE VENDAS DE PRODUTOS
E MERCADORIAS R$ 148.949,00R$ 151.190,74

       RECEITA DA PRESTACAO DE SERVICOS R$ 2.811.165,70R$ 3.285.326,30

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (533.433,51)R$ (536.114,78)

       (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/VENDAS
E/OU SERVICOS R$ (533.433,51)R$ (536.114,78)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 2.426.681,19R$ 2.900.402,26

      (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (569.474,83)R$ (518.821,57)

       (-) RESULTADO BRUTO R$ (569.474,83)R$ (518.821,57)

    LUCRO BRUTO R$ 1.857.206,36R$ 2.381.580,69

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (2.597.605,11)R$ (2.876.151,94)

       (-) PESSOAL R$ (73.373,35)R$ (88.592,30)

       (-) PESSOAL R$ (2.068.180,79)R$ (2.390.420,63)

       (-) GERAIS R$ (434.504,69)R$ (373.025,26)

       (-) TRIBUTARIAS R$ (21.546,28)R$ (24.113,75)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (13.859,44)R$ (23.433,08)

       (-) DESP. C/ATUALIZACOES, JUROS E
DESCONTOS R$ (14.606,05)R$ (24.105,41)

       GANHOS COM APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 24,02R$ 51,39

       JUROS E DESCONTOS OBTIDOS R$ 722,59R$ 620,94

      (-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ (514,24)R$ (3.908,93)

       (-) MULTAS NAO DEDUTIVEIS R$ (514,24)R$ (3.960,56)

       (-) RECEITAS DIVERSAS R$ (0,00)R$ 51,63

   (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (754.772,43)R$ (521.913,26)

  (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (754.772,43)R$ (521.913,26)

 (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (754.772,43)R$ (521.913,26)

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (754.772,43)R$ (521.913,26)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ELEVADORES IVIMAIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.531.749/0001-89

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 1.952.372,66R$ 1.925.742,21

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.707.019,78R$ 1.742.490,80

  DISPONIBILIDADES R$ 1.007.170,02R$ 1.241.709,14

   CAIXA R$ 11.916,88R$ 31.394,04

   BANCOS R$ 0,00R$ 0,00

   APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 3.000,00R$ 3.000,00

   APLICACOES FINANCEIRAS RENDA FIXA R$ 992.253,14R$ 1.207.315,10

  CREDITOS R$ 221.247,98R$ 246.238,24

   CREDITOS DE CLIENTES R$ 221.247,98R$ 246.238,24

  OUTROS CREDITOS R$ 12.998,83R$ 13.188,69

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 2.058,20R$ 2.248,06

   ADIANTAMENTO A TERCEIROS R$ 0,00R$ 0,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A
RECUPERAR

R$ 10.940,63R$ 10.940,63

  ESTOQUES R$ 465.602,95R$ 241.354,73

   MERCADORIAS, INSUMOS E PRODUTOS R$ 465.602,95R$ 241.354,73

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 0,00R$ 0,00

   SEGUROS A APROPRIAR R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 94.000,84R$ 94.000,84

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 94.000,84R$ 94.000,84

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 94.000,84R$ 94.000,84

 ATIVO INTANGIVEL R$ 151.352,04R$ 89.250,57

  IMOBILIZADO R$ 151.352,04R$ 89.250,57

   IMOBILIZADO R$ 810.508,42R$ 753.818,42

   (-) DEPRECIACAO ACUMULADA R$ (717.715,61)R$ (709.230,84)

   PARTICIPACOES EM CONSORCIOS R$ 58.559,23R$ 44.662,99

PASSIVO R$ 1.952.372,66R$ 1.925.742,21

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 481.236,78R$ 637.376,50

  FORNECEDORES R$ 259.418,55R$ 237.052,54

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 255.506,49R$ 227.274,09

   FORNECEDORES NACIONAIS DE
SERVICOS

R$ 3.912,06R$ 0,00

   FORNECEDORES DE BENS R$ 0,00R$ 9.778,45

  OBRIGACOES FINANCEIRAS R$ 75.669,63R$ 204.449,32

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
BANCARIOS

R$ 75.669,63R$ 204.449,32

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ELEVADORES IVIMAIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.531.749/0001-89

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 61.155,53R$ 59.994,72

   IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 14.257,95R$ 16.609,31

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A
RECOLHER

R$ 46.897,58R$ 43.385,41

  OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 79.329,80R$ 130.849,91

   PAGAMENTOS DE EMPREGADOS R$ 46.891,15R$ 97.976,21

   PAGAMENTOS DE AUTONOMOS R$ 2.817,24R$ 2.772,58

   PAGAMENTOS DE DIRIGENTES R$ 2.225,00R$ 2.200,92

   ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER R$ 27.396,41R$ 27.900,20

  OUTRAS OBRIGACOES R$ 5.663,27R$ 5.030,01

   CONTAS A PAGAR R$ 5.663,27R$ 5.030,01

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 2.619.607,61R$ 1.682.065,01

  EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 2.619.607,61R$ 1.682.065,01

   EMPRESTIMOS DE PESOAS LIGADAS R$ 2.619.607,61R$ 1.682.065,01

 (-) PATRIMONIO LIQUIDO R$ (1.148.471,73)R$ (393.699,30)

  CAPITAL SOCIAL R$ 450.000,00R$ 450.000,00

   CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 450.000,00R$ 450.000,00

  RESERVAS R$ 2.002.652,06R$ 2.002.652,06

   RESERVAS DE LUCROS R$ 2.002.652,06R$ 2.002.652,06

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (3.601.123,79)R$ (2.846.351,36)

   (-) PREJUIZOS R$ (3.601.123,79)R$ (2.846.351,36)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 2 de
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006300320 05.531.749/0001-89 Rua CONDE DE PORTO ALEGRE 014 Rocha Rio de Janeiro RJ
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR FERNANDA MARQUES CORREA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

12

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 19/06/2024 e arquivado em 20/06/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0709342-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
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00005536070 - 22/06/2023
NIRE: 33.2.0709342-1
ELEVADORES IVIMAIA LTDA 
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Hash: D94D6D4F-472A-4537-A877-06412A3CAF73

Orgão Calculado Pago
Junta 217,00 217,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00517836-7

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

ELEVADORES IVIMAIA LTDA
Código Ato Eventos

223 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/00517836-7

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0709342-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

19/06/2024 01:26:42

JUCERJA
Último arquivamento:

ELEVADORES IVIMAIA LTDA

NIRE: 33.2.0709342-1

Boleto(s): 104752711
Hash: D94D6D4F-472A-4537-A877-06412A3CAF73

00005536070 - 22/06/2023

2 0 2 4 / 0 0 5 1 7 8 3 6 - 7 

Orgão Calculado Pago
Junta 217,00 217,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ELEVADORES IVIMAIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

223

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Leandro Neves da Silva Rego

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2131741520

E-mail: leandro.neves@grupoergue.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 19/06/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

19/06/2024

Data
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Descrição Classificação Exercício Anterior Exercício Atual

ELEVADORES IVIMAIA LTDA

Balanço Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023
LM SERVICOS CONTABEIS LTDACNPJ: 05.531.749/0001-89

Folha:  1Diário:  21
NIRE: 33207093421 Data: 21/02/2003

  ATIVO (7)

    ATIVO CIRCULANTE (14)

      DISPONIBILIDADES (21)

        CAIXA (28)

          CAIXA GERAL (35) 31.394,04D         11.916,88D1.1.1.01.01

        =CAIXA    *****31.394,04D    *****11.916,88D

        APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA (140)

          TITULO CAPITALIZACAO - SANTANDER (189) 3.000,00D          3.000,00D1.1.1.03.07

        =APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA    ******3.000,00D    ******3.000,00D

        APLICACOES FINANCEIRAS RENDA FIXA (196)

          FUNDO DE INVESTIMENTO-B.BRASIL (231) 1.139.409,54D        969.236,93D1.1.1.04.05

          FUNDO DE INVESTIMENTO - SANTANDER (245) 67.905,56D         23.016,21D1.1.1.04.07

        =APLICACOES FINANCEIRAS RENDA FIXA    **1.207.315,10D    ****992.253,14D

      =DISPONIBILIDADES    **1.241.709,14D    **1.007.170,02D

      CREDITOS (6160)

        CREDITOS DE CLIENTES (294)

          NOTAS FISCAIS A RECEBER (301) 246.238,24D        221.247,98D1.1.2.01.01

        =CREDITOS DE CLIENTES    ****246.238,24D    ****221.247,98D

      =CREDITOS    ****246.238,24D    ****221.247,98D

      OUTROS CREDITOS (350)

        ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS (357)

          ADIANTAMENTO DE FERIAS (378) 2.248,06D          2.058,20D1.1.3.01.03

        =ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS    ******2.248,06D    ******2.058,20D

        IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECUPERAR (490)

          ICMS A RECUPERAR (497) 10.850,97D         10.850,97D1.1.3.05.01

          INSS A RECUPERAR (560) 89,66D             89,66D1.1.3.05.10

        =IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECUPERAR    *****10.940,63D    *****10.940,63D

      =OUTROS CREDITOS    *****13.188,69D    *****12.998,83D

      ESTOQUES (581)

        MERCADORIAS, INSUMOS E PRODUTOS (588)

          ESTOQUE DE MERCADORIAS P/REVENDA (595) 225.581,06D        298.357,14D1.1.4.01.01

          ESTOQUE DE MAT. APLIC. NOS SERVICOS (7693) 15.773,67D        167.245,81D1.1.4.01.15

        =MERCADORIAS, INSUMOS E PRODUTOS    ****241.354,73D    ****465.602,95D

      =ESTOQUES    ****241.354,73D    ****465.602,95D

    =T o t a l  -  ATIVO CIRCULANTE    **1.742.490,80D    **1.707.019,78D

    ATIVO NAO CIRCULANTE (777)

      REALIZAVEL A LONGO PRAZO (784)

        DEPOSITOS JUDICIAIS (7525)

          DEPOSITOS JUDICIAIS (7532) 94.000,84D         94.000,84D1.2.1.04.01

        =DEPOSITOS JUDICIAIS    *****94.000,84D    *****94.000,84D

      =REALIZAVEL A LONGO PRAZO    *****94.000,84D    *****94.000,84D

    =T o t a l  -  ATIVO NAO CIRCULANTE    *****94.000,84D    *****94.000,84D

    ATIVO INTANGIVEL (917)

      IMOBILIZADO (1078)

        IMOBILIZADO (1085)

          MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (1092) 6.602,00D          6.602,00D1.3.2.01.01

          MOVEIS E UTENSILIOS (1099) 51.884,87D         51.884,87D1.3.2.01.02

          VEICULOS (1120) 596.464,08D        653.154,08D1.3.2.01.05

          COMPUTADORES E PERIFERICOS (1127) 84.691,26D         84.691,26D1.3.2.01.06

          OUTROS ATIVOS (7546) 3.980,00D          3.980,00D1.3.2.01.10

          EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO (1155) 10.196,21D         10.196,21D1.3.2.01.11

        =IMOBILIZADO    ****753.818,42D    ****810.508,42D

        DEPRECIACAO ACUMULADA (1204)
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Descrição Classificação Exercício Anterior Exercício Atual

ELEVADORES IVIMAIA LTDA
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Folha:  2Diário:  21
NIRE: 33207093421 Data: 21/02/2003

          DEPR. ACUM. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (1211) 6.602,00C          6.602,00C1.3.2.03.01

          DEPR. ACUM. MOVEIS E UTENSILIOS (1218) 51.884,87C         51.884,87C1.3.2.03.02

          DEPR. ACUM. DE VEICULOS (1239) 567.959,44C        574.537,48C1.3.2.03.05

          DEPR. ACUM. DE COMPUTADORES E PERIFERICOS (1246) 82.784,53C         84.691,26C1.3.2.03.06

        =DEPRECIACAO ACUMULADA    ****709.230,84C    ****717.715,61C

        PARTICIPACOES EM CONSORCIOS (1309)

          CONSORCIO BANCO DO BRASIL (1330) 44.662,99D         58.559,23D1.3.2.05.03

        =PARTICIPACOES EM CONSORCIOS    *****44.662,99D    *****58.559,23D

      =IMOBILIZADO    *****89.250,57D    ****151.352,04D

    =T o t a l  -  ATIVO INTANGIVEL    *****89.250,57D    ****151.352,04D

  =T o t a l  -  ATIVO    **1.925.742,21D    **1.952.372,66D

****************************************************( XXXXX )****************************************************
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  PASSIVO (1435)

    PASSIVO CIRCULANTE (1442)

      FORNECEDORES (1449)

        FORNECEDORES NACIONAIS (1456)

          FORNECEDORES (1463) 227.274,09C        255.506,49C2.1.1.01.01

        =FORNECEDORES NACIONAIS    ****227.274,09C    ****255.506,49C

        FORNECEDORES NACIONAIS DE SERVICOS (1484)

          FORNECEDORES DE SERVICOS (1491) 0,00C          3.912,06C2.1.1.03.01

        =FORNECEDORES NACIONAIS DE SERVICOS    **********0,00C    ******3.912,06C

        FORNECEDORES DE BENS (5894)

          FORNECEDORES - IMOBILIZADO (5901) 9.778,45C              0,00C2.1.1.08.01

        =FORNECEDORES DE BENS    ******9.778,45C    **********0,00C

      =FORNECEDORES    ****237.052,54C    ****259.418,55C

      OBRIGACOES FINANCEIRAS (1498)

        EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS (1505)

          BANCO DO BRASIL S/A - EMPREST/FINANCIAMENTOS (1540) 204.449,32C         75.669,63C2.1.2.01.05

        =EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS    ****204.449,32C    *****75.669,63C

      =OBRIGACOES FINANCEIRAS    ****204.449,32C    *****75.669,63C

      OBRIGACOES TRIBUTARIAS (1610)

        IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER (1617)

          IRF A RECOLHER (RETIDOS P. FISICA) (1624) 16.609,31C         14.257,95C2.1.3.01.01

        =IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER    *****16.609,31C    *****14.257,95C

        IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER (1652)

          SIMPLES NACIONAL A RECOLHER (1694) 43.385,41C         46.897,58C2.1.3.02.06

        =IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER    *****43.385,41C    *****46.897,58C

      =OBRIGACOES TRIBUTARIAS    *****59.994,72C    *****61.155,53C

      OBRIGACOES TRABALHISTAS (1736)

        PAGAMENTOS DE EMPREGADOS (1743)

          SALARIOS A PAGAR (1750) 48.358,26C         46.891,15C2.1.4.01.01

          INDENIZACOES TRABALHISTAS A PAGAR (1764) 49.617,95C              0,00C2.1.4.01.03

        =PAGAMENTOS DE EMPREGADOS    *****97.976,21C    *****46.891,15C

        PAGAMENTOS DE AUTONOMOS (1792)

          SERVICOS PRESTADOS PF A PAGAR (1806) 2.772,58C          2.817,24C2.1.4.02.02

        =PAGAMENTOS DE AUTONOMOS    ******2.772,58C    ******2.817,24C

        PAGAMENTOS DE DIRIGENTES (1813)

          PRO-LABORE A PAGAR (1820) 2.200,92C          2.225,00C2.1.4.03.01

        =PAGAMENTOS DE DIRIGENTES    ******2.200,92C    ******2.225,00C

        ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER (1841)

          INSS A RECOLHER (1848) 13.137,04C         13.005,15C2.1.4.04.01

          FGTS A RECOLHER (1855) 14.763,16C         14.391,26C2.1.4.04.02

        =ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER    *****27.900,20C    *****27.396,41C

      =OBRIGACOES TRABALHISTAS    ****130.849,91C    *****79.329,80C

      OUTRAS OBRIGACOES (1890)

        CONTAS A PAGAR (1897)

          PENSAO A PAGAR (1967) 1.613,81C          2.502,67C2.1.5.01.10

          CONTAS A PAGAR (1981) 3.416,20C          3.160,60C2.1.5.01.12

        =CONTAS A PAGAR    ******5.030,01C    ******5.663,27C

      =OUTRAS OBRIGACOES    ******5.030,01C    ******5.663,27C

    =T o t a l  -  PASSIVO CIRCULANTE    ****637.376,50C    ****481.236,78C

    PASSIVO NAO CIRCULANTE (2044)

      EXIGIVEL A LONGO PRAZO (2051)

        EMPRESTIMOS DE PESOAS LIGADAS (2100)

          EMPRESTIMO DE SOCIOS (2114) 1.682.065,01C      2.619.607,61C2.2.1.02.02
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Descrição Classificação Exercício Anterior Exercício Atual

ELEVADORES IVIMAIA LTDA

Balanço Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023
LM SERVICOS CONTABEIS LTDACNPJ: 05.531.749/0001-89

Folha:  4Diário:  21
NIRE: 33207093421 Data: 21/02/2003

        =EMPRESTIMOS DE PESOAS LIGADAS    **1.682.065,01C    **2.619.607,61C

      =EXIGIVEL A LONGO PRAZO    **1.682.065,01C    **2.619.607,61C

    =T o t a l  -  PASSIVO NAO CIRCULANTE    **1.682.065,01C    **2.619.607,61C

    PATRIMONIO LIQUIDO (2198)

      CAPITAL SOCIAL (2205)

        CAPITAL SOCIAL REALIZADO (2212)

          CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO (2219) 450.000,00C        450.000,00C2.4.1.01.01

        =CAPITAL SOCIAL REALIZADO    ****450.000,00C    ****450.000,00C

      =CAPITAL SOCIAL    ****450.000,00C    ****450.000,00C

      RESERVAS (2233)

        RESERVAS DE LUCROS (2338)

          RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR (2373) 2.002.652,06C      2.002.652,06C2.4.2.03.05

        =RESERVAS DE LUCROS    **2.002.652,06C    **2.002.652,06C

      =RESERVAS    **2.002.652,06C    **2.002.652,06C

      LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (2387)

        PREJUIZOS (2415)

          PREJUIZO DE EXERCICIOS ANTERIORES (2422) 2.324.438,10D      2.846.351,36D2.4.3.02.01

          PREJUIZO DO EXERCICIO (2429) 521.913,26D        754.772,43D2.4.3.02.02

        =PREJUIZOS    **2.846.351,36D    **3.601.123,79D

      =LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS    **2.846.351,36D    **3.601.123,79D

    =T o t a l  -  PATRIMONIO LIQUIDO    ****393.699,30D    **1.148.471,73D

  =T o t a l  -  PASSIVO    **1.925.742,21C    **1.952.372,66C

****************************************************( XXXXX )****************************************************
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ELEVADORES IVIMAIA LTDA
05.531.749/0001-89CNPJ :

Balanço Patrimonial em 31/12/2023

LM SERVICOS CONTABEIS LTDA    

Folha: 5Diário: 21

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 1.952.372,66 (UM MILHãO, NOVECENTOS E
CINQUENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E
SESSENTA E SEIS CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE
NOS FOI APRESENTADA.

    Rio de Janeiro, 31  de  dezembro  de  2023

IVI CADETE MAIA

SOCIA ADMINISTRADORA
CPF: 093.260.207-03

LEANDRO NEVES DA SILVA REGO
CONTADOR

CPF: 098.885.247-04  CRC: 103023

IVI CADETE 

MAIA:09326020703

Assinado de forma digital por IVI 

CADETE MAIA:09326020703 

Dados: 2024.06.19 01:19:26 -03'00'

LEANDRO NEVES DA 

SILVA 

REGO:09888524704

Assinado de forma digital por 

LEANDRO NEVES DA SILVA 

REGO:09888524704 

Dados: 2024.06.19 01:19:49 -03'00'
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Descrição Classificação Conta Mov. Período

CNPJ: 05.531.749/0001-89
Livro: Página:21 6

LM SERVICOS CONTABEIS LTDA

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2023

ELEVADORES IVIMAIA LTDA(00159)

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 2.960.114,70C

4.1.1.01.01 3913 925,00C     VENDAS DE PRODUTOS

4.1.1.01.02 3920 148.024,00C     VENDAS DE MERCADORIAS

4.1.1.02.01 3948 2.811.165,70C     SERVICOS PRESTADOS

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA  533.433,51D

4.1.2.02.05 4046  533.433,51D     SIMPLES NACIONAL

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 2.426.681,19C

CUSTO DAS VENDAS  569.474,83D

5.1.1.01.05 4452  328.262,40D     CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

5.1.1.01.11 8939  241.212,43D     CUSTO DOS MATERIAIS APLICADOS NOS SERVICOS

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 1.857.206,36C

DESPESAS OPERACIONAIS  2.597.605,11D

3.1.1.01.12 2569  52.253,07D     COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

3.1.1.01.13 2576  12.360,92D     FRETES E CARRETOS

3.1.1.01.14 2583  7.370,65D     PROPAGANDA, PUBLICIDADE E MARKETING

3.1.1.01.17 2604  3.488,66D     DESPESA COM MEDICAMENTOS

3.1.1.01.20 7819 2.099,95C     VALE FARMACIA

3.1.3.01.01 2702  30.000,00D     PRO-LABORE

3.1.3.01.02 2709  1.191.549,27D     SALARIOS

3.1.3.01.03 2716  96.854,40D     FERIAS

3.1.3.01.04 2723  102.550,13D     13.º SALARIO

3.1.3.01.06 2737  4.949,07D     CONTRIBUICOES DE PREVIDENCIA

3.1.3.01.07 2744  124.696,38D     CONTRIBUICOES PARA O FGTS

3.1.3.01.08 2751  36.851,49D     ASSITENCIA MEDICA E SOCIAL

3.1.3.01.10 2765  52.325,75D     VALE TRANSPORTE

3.1.3.01.11 2772  184.624,50D     AUXILIO ALIMENTACAO / REFEIÇÃO

3.1.3.01.14 2793  21.647,86D     CONTRIBUICAO PARA O FGTS RESCISORIO

3.1.3.01.18 2821 10.055,20C     FALTAS/ATRASOS/DESCONTOS RESCISORIOS

3.1.3.01.21 6125 15.387,60C     REFEIÇAO

3.1.3.01.29 7875  48.760,63D     Hora Extra Diurna 100%

3.1.3.01.31 7889  25.817,36D     Repouso Remunerado

3.1.3.01.34 7917  28.809,68D     Saldo de Salário

3.1.3.01.35 7924  34.133,42D     Hora Extra com 50%

3.1.3.01.36 7931  16.655,22D     Aviso Prévio

3.1.3.01.37 7938  8.341,35D     Decimo Terceiro Indenizado

3.1.3.01.38 7945  1.267,94D     Décimo Terceiro Aviso

3.1.3.01.39 7952  14.028,37D     Férias Proporcionais

3.1.3.01.40 7959  10.841,89D     1/3 de Férias (Rescisão)

3.1.3.01.50 8043  11.634,39D     Noturno Sobre Horas Trabalhadas 20%
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Descrição Classificação Conta Mov. Período
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LM SERVICOS CONTABEIS LTDA

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2023

ELEVADORES IVIMAIA LTDA(00159)

3.1.3.01.51 8050  11.804,14D     Férias Vencidas

3.1.3.01.52 8057  1.120,33D     Férias Proporcionais Aviso Prévio

3.1.3.01.54 8085  34.360,02D     1/3 Férias

3.1.3.02.03 2849  14.338,35D     ENERGIA ELETRICA

3.1.3.02.04 2856  9.498,99D     AGUA E ESGOTO

3.1.3.02.05 2863  21.668,60D     TELEFONE

3.1.3.02.07 2877  243,43D     CORREIOS, MALOTES E TAXAS DE ENTREGA

3.1.3.02.08 2884  8.484,77D     DEPRECIACAO

3.1.3.02.11 2905  1.651,33D     MATERIAL DE ESCRITORIO

3.1.3.02.12 2912  1.628,10D     MATERIAL DE LIMPEZA

3.1.3.02.13 2919  28.668,43D     SEGUROS

3.1.3.02.16 2940  39.000,00D     HONORARIOS DO CONTADOR

3.1.3.02.17 2947  18.810,00D     HONORARIOS DO ADVOGADO

3.1.3.02.18 2954  2.707,47D     SINDICATOS, ASSOCIAÇÕES E CONSELHOS

3.1.3.02.19 2961  653,96D     CERTIDOES, XEROX E AUTENTICACOES

3.1.3.02.21 2975  377,85D     DESPESAS C/INTERNET / TV A CABO

3.1.3.02.22 2982  2.716,00D     GRAFICA

3.1.3.02.23 2989  1.421,40D     LOCACAO DE BENS MOVEIS

3.1.3.02.32 5950  139.920,09D     SERVICOS PRESTADOS - PESSOA JURÍDICA

3.1.3.02.33 5971  127.040,31D     SERVICOS PRESTADOS - P FISICA

3.1.3.02.37 6181  10.841,10D     MANUTENCAO - VEICULOS

3.1.3.02.38 6188  2.670,00D     MANUTENCAO - EQUIPAMENTOS

3.1.3.02.40 6216  701,56D     OUTRAS DESPESAS

3.1.3.02.45 9002  479,00D     CERTIFICADO DIGITAL

3.1.3.02.55 9163  983,95D     ENERGIA ELETRICA - ILUMINACAO PUBLICA

3.1.3.03.03 3031  10.825,27D     IPVA

3.1.3.03.04 3038  8.835,00D     IPTU

3.1.3.03.05 3045  1.886,01D     TAXAS DIVERSAS

DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS  13.859,44D

3.1.2.01.01 2639  13.397,30D     JUROS E COMISSOES BANCARIAS

3.1.2.01.04 2660  1.208,75D     JUROS E MULTAS PASSIVOS

4.1.3.02.03 4102 24,02C     RENDIMENTOS APLICACOES RENDA VARIAVEL

4.1.3.03.02 4137 722,59C     DESCONTOS OBTIDOS

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO  754.258,19D

RESULTADOS NAO OPERACIONAIS  514,24D

3.1.6.02.01 3290  338,89D     MULTAS DE TRANSITO

3.1.6.02.03 7826  175,35D     MULTAS CONTRATUAIS

LUCRO LIQUIDO ANTES DO IR E DA CSLL  754.772,43D
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Descrição Classificação Conta Mov. Período

CNPJ: 05.531.749/0001-89
Livro: Página:21 8

LM SERVICOS CONTABEIS LTDA

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2023

ELEVADORES IVIMAIA LTDA(00159)

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO  754.772,43D

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ELEVADORES IVIMAIA LTDA
NIRE: 332.0709342-1 Protocolo: 2024/00517836-7 Data do protocolo: 19/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 20/06/2024 SOB O NÚMERO 00006300320 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 0EB8D807907815D72ADC0251F067AB9753B360630891E39829F3A099C04E6AD9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 10/12



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ELEVADORES IVIMAIA LTDA
NIRE: 332.0709342-1 Protocolo: 2024/00517836-7 Data do protocolo: 19/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 20/06/2024 SOB O NÚMERO 00006300320 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 0EB8D807907815D72ADC0251F067AB9753B360630891E39829F3A099C04E6AD9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 11/12

ELEVADORES IVIMAIA LTDA
CNPJ:    05.531.749/0001-89
Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2023

LM SERVICOS CONTABEIS LTDA  

Folha: 9Diário: 21

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO COM 
PREJUIZO DE R$ 754.772,43 (SETENCENTOS E CINQUENTA E QUATRO 
MIL, SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E TRES 
CENTAVOS), DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA.

 Rio de Janeiro, 31  de  dezembro  de  2023

IVI CADETE MAIA

SOCIA ADMINISTRADORA
CPF: 093.260.207-03

LEANDRO NEVES DA SILVA REGO
CONTADOR

CPF: 098.885.247-04  CRC: 103023

IVI CADETE 

MAIA:09326020703

Assinado de forma digital por 

IVI CADETE MAIA:09326020703 

Dados: 2024.06.19 01:19:02 

-03'00'

LEANDRO NEVES DA 

SILVA REGO:09888524704

Assinado de forma digital por 

LEANDRO NEVES DA SILVA 

REGO:09888524704 

Dados: 2024.06.19 01:20:07 -03'00'
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA ELEVADORES IVIMAIA LTDA, NIRE 33.2.0709342-1, PROTOCOLO 

2024/00517836-7, ARQUIVADO EM 20/06/2024, SOB O NÚMERO (S) 00006300320, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

098.885.247-04 LEANDRO NEVES DA SILVA REGO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

20 de junho de 2024.

_______________________________
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DEMONSTRAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

 

ELEVADORES IVIMAIA LTDA, adotando também a título de nome fantasia a denominação de JUSTO ELEVADORES, inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.531.749/0001-89, por intermédio de seu representante legal a Sra. IVI CADETE MAIA, portadora da carteira de identidade n.º 12065714-3 e do CPF n.º 
093.260.207-03 DECLARA, sob as penalidades cabíveis, demonstrativo financeiro do exercício de 2023: 

 

 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO =        1.707.019,78 + 0,00 ___ = 1.707.019,78  = 0,55 
        PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE   481.236,78 + 2.619.607,61  3.100.844,39 
 
 
 
SG =                                 ATIVO TOTAL    =              1.952.372,66______ = 1.952.372,66  = 0,63 
        PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  481.236,78 + 2.619.607,61  3.100.844,39 
 
 
 
LC =                                 ATIVO CIRCULANTE   =              1.707.019,78_______ = 3,55 
                                      PASSIVO CIRCULANTE                   481.236,78    
 
 
 
 
____________________________________________    ____________________________________________ 
IVI CADETE MAIA        LEANDRO NEVES DA SILVA REGO 
SOCIA ADMINISTRADORA       CONTADOR 
          CRC 103.023/O-3 CPF 098.885.247-04 

IVI CADETE 
MAIA:09326020703

Assinado de forma digital por 
IVI CADETE MAIA:09326020703 
Dados: 2024.06.19 01:33:38 
-03'00'

LEANDRO NEVES DA 
SILVA 
REGO:09888524704

Assinado de forma digital por 
LEANDRO NEVES DA SILVA 
REGO:09888524704 
Dados: 2024.06.19 01:33:55 -03'00'
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 49/2025.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E ASSOCIA-
ÇÃO DOS OFICIAIS BOMBEIROS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - AOB/RJ.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços cujo objeto
será proceder descontos de mensalidade, conforme o disposto previs-
to no inciso VIII do art. 4.º do Decreto nº 45.563/2016.
PRAZO: 06/06/2025 a 06/06/2026.
DATA DA A S S I N AT U R A : 06/06/2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/2016 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 2019/19.
PROCESSO Nº SEI-150001/005933/2025.

Id: 2655216

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 078/2025 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e o BANCO DO BRASILS.A.
O B J E TO : Prestação de serviços de arrecadação de contas de água e
esgoto.
PRAZO: 5 (cinco) anos.
VALOR TOTAL: Estimado em R$ 535.200,00 (quinhentos e trinta e
cinco mil e duzentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 09/06/2025.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150017/009099/2024 (Inexigibilidade
de Licitação - IL n 016/2024 (DFI).

Id: 2655155

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 062/2025 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a ELEVADORES IVIMAIA LTDA-EPP.
O B J E TO : Contratação de empresa especializada para manutenção do
elevador da Universidade Corporativa da CEDAE (UNIVERCEDAE).
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 10.799,04 (dez mil, setecentos e noventa e nove
reais e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2025.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/024430/2023 (Dispensa de
Licitação - DL nº 07/2025 - DFI).

Id: 2655156

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 099/2025.
PARTES: DETRAN/RJ e CLIMEDTRAN - Clínica Médica de Trânsito
do Vilar Ltda.
OBJETO: Autorizar a Credenciada, pelo DETRAN/RJ, ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato
no DOERJ.
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6.302/2022 e suas
atualizações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S E I - 1 5 0 1 4 2 / 0 0 11 3 3 / 2 0 2 3 .

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 122/2025.
PARTES: DETRAN/RJ e Clínica Medicina do Tráfego e Psicologia do
Trânsito Santo Expedito Ltda.
OBJETO: Autorizar a Credenciada, pelo DETRAN/RJ, ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato
no DOERJ.
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6.302/2022 e suas
atualizações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150028/000781/2023.

Id: 2655398

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado os
seguintes processos:

S E I - 1 5 0 11 2 / 0 0 0 2 1 2 / 2 0 2 1 - Contratação de empresa especializada pa-
ra fornecimento de soluções de tecnologia RedHat.

SEI-150016/034394/2025 - Contratação de empresa especializada na
prestação dos Serviços de Impressão e Personalização de Carteiras
de Identidade nas modalidades: papel, cartão de policarbonato, cra-
chás descritivos em PVC e carteiras de visitantes SEAP em PVC.

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dú-
vidas, favor entrar em contato através do e-mail dsup@detran.rj.gov.br
e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2655399

Secretaria de Estado de Governo

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2022
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado de
Governo, e a CS BRASIL FROTAS S/A
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 013/2022,
relativo à prestação de serviços, comuns e contínuos, de locação de

100 (cem) veículos automotores, do tipo HATCH, primeira locação,
sem motorista e sem combustível, adesivados, adaptados, com aces-
sórios, licenciamento, seguro contra colisão, roubo, furto, incêndio,
responsabilidade civil e cobertura de terceiros, danos materiais, pos-
suir GPS instalado de forma que possibilite a função de monitorar a
frota via satélite, revisões, lubrificação, lavagem simples, troca de
óleo, manutenção corretiva e preventiva, e o que mais for necessário
à contratação.
PRAZO: 90 (noventa) dias, a contar de 15/06/2025
VA L O R : R$ 1.080.153,90 (um milhão, oitenta mil cento e cinquenta e
três reais e noventa centavos)
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2025
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01893 / 2025NE01894
F U N D A M E N TO : Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações
PROCESSO Nº SEI-420001/000891/2022.

Id: 2655102

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS EFETI-

VOS DE ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, em exercício, torna pú-
blicos o resultado final nas provas objetivas e o resultado provisório
na prova discursiva, referentes ao concurso público para o provimento
de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de Analista
em Finanças Públicas.

1 DO RESULTADO FINAL NAS PROVAS OBJETIVAS
1.1 Resultado final nas provas objetivas, na seguinte ordem: cargo/es-
pecialidade, número de inscrição, nome do candidato em ordem al-
fabética, nota final nas questões de Finanças Públicas, Noções de
Contabilidade Pública, Administração Financeira e Orçamentária da
prova objetiva P1; nota final nas questões de Língua Portuguesa da
prova objetiva P1; nota final nas questões de Direito Constitucional e
Direito Administrativo da prova objetiva P1; nota final nas questões de
Matemática Financeira, Estatística e Raciocínio Lógico da prova ob-
jetiva P1, nota final nas questões de Economia da prova objetiva P1,
nota final na prova objetiva P1; nota final nas questões de Adminis-
tração Pública da prova objetiva P2; nota final nas questões de Ad-
ministração Geral da prova objetiva P2; nota final nas questões de
Licitações e Contratos da prova objetiva P2; nota final nas questões
de Execução Financeira da prova objetiva P2; nota final na prova ob-
jetiva P2 e nota final nas provas objetivas.
1.1.1 CARGO 1: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS - ESPECIA-
LIDADE: ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
10000502, Adriana de Sousa Montenegro, 6.00, 8.00, 6.00, 4.00,
10.00, 34.00, 14.00, 18.00, 8.00, 10.00, 50.00, 84.00 / 10003284,
Adriana Evaristo Pinheiro, 8.00, 20.00, 4.00, 5.00, 8.00, 45.00, 44.00,
32.00, 20.00, 26.00, 122.00, 167.00 / 10004041, Adriano dos Santos
Barbosa, 16.00, 24.00, 6.00, 6.00, 6.00, 58.00, 46.00, 38.00, 18.00,
26.00, 128.00, 186.00 / 10004475, Adriano Limoeiro Barreto, 8.00,
24.00, 4.00, 3.00, 10.00, 49.00, 34.00, 26.00, 18.00, 24.00, 102.00,
151.00 / 10000350, Adriano Ribeiro dos Santos, 18.00, 18.00, 5.00,
4.00, 8.00, 53.00, 48.00, 20.00, 22.00, 26.00, 116.00, 169.00 /
10001400, Agnaldo Cieslak, 18.00, 24.00, 6.00, 4.00, 8.00, 60.00,
42.00, 32.00, 18.00, 28.00, 120.00, 180.00 / 10002413, Alan Leandro
Domingos, 14.00, 22.00, 5.00, 6.00, 10.00, 57.00, 44.00, 34.00, 16.00,
28.00, 122.00, 179.00 / 10000059, Alan Lima Neves Salgado da Silva,
20.00, 16.00, 7.00, 3.00, 6.00, 52.00, 48.00, 30.00, 16.00, 28.00,
122.00, 174.00 / 10001565, Alan Luis Nogueira Pinto, 12.00, 12.00,
3.00, 5.00, 10.00, 42.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 42.00 /
10004642, Alberto Cordeiro Sampaio, 12.00, 12.00, 5.00, 7.00, 12.00,
48.00, 42.00, 18.00, 12.00, 28.00, 100.00, 148.00 / 10002570, Alceu
Vilela Paiva Neto, 6.00, 12.00, 6.00, 7.00, 10.00, 41.00, 44.00, 24.00,
16.00, 28.00, 112.00, 153.00 / 10004515, Aldeselha da Silva Rodri-
gues Brites, 14.00, 12.00, 1.00, 4.00, 6.00, 37.00, 44.00, 30.00, 18.00,
20.00, 112.00, 149.00 / 10003091, Aldo Henrique Constant da Silva,
8.00, 22.00, 6.00, 3.00, 6.00, 45.00, 46.00, 26.00, 16.00, 24.00,
112.00, 157.00 / 10000528, Alessandra de Moura Martinez, 18.00,
28.00, 8.00, 7.00, 6.00, 67.00, 52.00, 32.00, 22.00, 28.00, 134.00,
201.00 / 10001221, Alexandra Carvalho e Silva, 10.00, 18.00, 3.00,
9.00, 6.00, 46.00, 44.00, 28.00, 12.00, 24.00, 108.00, 154.00 /
10004825, Alexandre Andrade da Conceicao, 16.00, 16.00, 5.00, 3.00,
12.00, 52.00, 34.00, 24.00, 14.00, 28.00, 100.00, 152.00 / 10002038,
Alexandre Chaves Santa Rita, 14.00, 28.00, 9.00, 3.00, 14.00, 68.00,
48.00, 26.00, 18.00, 28.00, 120.00, 188.00 / 10003814, Alexandre
Elias Pancardes, 16.00, 22.00, 5.00, 7.00, 10.00, 60.00, 44.00, 26.00,
16.00, 22.00, 108.00, 168.00 / 10001982, Alexsander Thierry Silva do
Rosario, 12.00, 18.00, 5.00, 6.00, 10.00, 51.00, 52.00, 32.00, 20.00,
24.00, 128.00, 179.00 / 10000352, Alexsandro Barbosa da Silva,
10.00, 20.00, 5.00, 7.00, 8.00, 50.00, 40.00, 18.00, 10.00, 26.00,
94.00, 144.00 / 10001270, Aline Araujo Neves da Silva, 16.00, 20.00,
6.00, 6.00, 8.00, 56.00, 46.00, 38.00, 14.00, 28.00, 126.00, 182.00 /
10003752, Aline Aurilio Pacheco Rio, 0.00, 2.00, 1.00, 2.00, 2.00,
7.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 7.00 / 10002641, Aline Cristina Ac-
cioly Wanzeller, 6.00, 24.00, 3.00, 5.00, 6.00, 44.00, 38.00, 22.00,
12.00, 18.00, 90.00, 134.00 / 10004447, Aline da Rocha Soares,
16.00, 16.00, 3.00, 5.00, 10.00, 50.00, 48.00, 24.00, 20.00, 24.00,
116.00, 166.00 / 10002640, Aline de Oliveira Santana, 12.00, 14.00,
5.00, 6.00, 10.00, 47.00, 36.00, 28.00, 16.00, 28.00, 108.00, 155.00 /
10004019, Aline de Sousa dos Santos, 18.00, 24.00, 8.00, 7.00,
10.00, 67.00, 48.00, 36.00, 22.00, 28.00, 134.00, 201.00 / 10003623,
Aline Felix Oliveira, 10.00, 16.00, 3.00, 4.00, 12.00, 45.00, 36.00,
18.00, 12.00, 24.00, 90.00, 135.00 / 10001647, Alisson Emanuel Ra-
poso, 18.00, 22.00, 5.00, 5.00, 12.00, 62.00, 52.00, 34.00, 20.00,
26.00, 132.00, 194.00 / 10000097, Amanda Lemos Lucas de Souza,
8.00, 12.00, 6.00, 4.00, 16.00, 46.00, 28.00, 26.00, 10.00, 24.00,
88.00, 134.00 / 10003619, Amanda Marques de Souza, 16.00, 26.00,
5.00, 5.00, 8.00, 60.00, 50.00, 32.00, 18.00, 26.00, 126.00, 186.00 /
10004564, Ana Carolina dos Santos de Assis, 6.00, 14.00, 4.00, 4.00,
4.00, 32.00, 30.00, 22.00, 8.00, 24.00, 84.00, 116.00 / 10003821, Ana
Carolina Machado Coelho, 12.00, 24.00, 4.00, 4.00, 8.00, 52.00,
54.00, 30.00, 16.00, 28.00, 128.00, 180.00 / 10000099, Ana Clara do
Nascimento Alves de Miranda, 12.00, 8.00, 3.00, 4.00, 10.00, 37.00,
24.00, 8.00, 6.00, 14.00, 52.00, 89.00 / 10002590, Ana Flavia Portel-
lada Menezes Ferreira, 16.00, 24.00, 5.00, 5.00, 4.00, 54.00, 50.00,
30.00, 12.00, 28.00, 120.00, 174.00 / 10003966, Ana Katia da Costa
Rodrigues, 16.00, 12.00, 4.00, 3.00, 12.00, 47.00, 0.00, 0.00, 0.00,
0.00, 0.00, 47.00 / 10000195, Ana Paula Cunha Souza, 24.00, 20.00,
10.00, 5.00, 14.00, 73.00, 48.00, 30.00, 28.00, 24.00, 130.00, 203.00 /
10000713, Ana Paula de Oliveira Lima Nascimento, 14.00, 18.00,
4.00, 5.00, 8.00, 49.00, 44.00, 30.00, 18.00, 28.00, 120.00, 169.00 /
10001767, Ana Paula dos Santos Pereira, 14.00, 26.00, 7.00, 4.00,
4.00, 55.00, 52.00, 32.00, 10.00, 22.00, 116.00, 171.00 / 10003690,
Ana Paula Mondaini da Silva, 12.00, 16.00, 5.00, 3.00, 10.00, 46.00,
30.00, 20.00, 12.00, 26.00, 88.00, 134.00 / 10002171, Ana Paula Pra-
do Pereira, 10.00, 24.00, 3.00, 2.00, 8.00, 47.00, 42.00, 24.00, 14.00,
22.00, 102.00, 149.00 / 10000512, Analia Maria Ferreira Freitas,
14.00, 20.00, 8.00, 4.00, 8.00, 54.00, 46.00, 28.00, 18.00, 28.00,
120.00, 174.00 / 10002811, Anderson Alves Pereira, 20.00, 26.00,
4.00, 6.00, 14.00, 70.00, 46.00, 38.00, 18.00, 28.00, 130.00, 200.00 /
10002716, Anderson de Souza do Monte, 14.00, 14.00, 7.00, 3.00,
6.00, 44.00, 40.00, 32.00, 14.00, 28.00, 114.00, 158.00 / 10001344,
Anderson Luiz Gomes de Paula, 12.00, 16.00, 3.00, 5.00, 6.00, 42.00,
0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 42.00 / 10000298, Anderson Pereira Du-
tra, 12.00, 12.00, 4.00, 2.00, 8.00, 38.00, 40.00, 22.00, 16.00, 16.00,
94.00, 132.00 / 10001629, Anderson Vieira Lima, 4.00, 18.00, 6.00,
2.00, 10.00, 40.00, 50.00, 30.00, 10.00, 26.00, 116.00, 156.00 /
10004132, Andre de Souza Archanjo, 14.00, 24.00, 8.00, 6.00, 10.00,

62.00, 52.00, 32.00, 16.00, 20.00, 120.00, 182.00 / 10003336, Andrea
Azevedo Moraes, 16.00, 26.00, 8.00, 6.00, 12.00, 68.00, 52.00, 30.00,
28.00, 30.00, 140.00, 208.00 / 10000586, Andreia Cristina Paiva da
Silveira de Carvalho, 10.00, 18.00, 6.00, 5.00, 8.00, 47.00, 54.00,
34.00, 14.00, 30.00, 132.00, 179.00 / 10001100, Andreia da Concei-
cao Moura, 6.00, 18.00, 5.00, 6.00, 8.00, 43.00, 36.00, 24.00, 14.00,
26.00, 100.00, 143.00 / 10003620, Andreia Vieira Bolzan, 4.00, 14.00,
5.00, 3.00, 4.00, 30.00, 30.00, 20.00, 14.00, 16.00, 80.00, 110.00 /
10003235, Andressa Costa Werneck, 12.00, 20.00, 6.00, 6.00, 12.00,
56.00, 44.00, 36.00, 24.00, 28.00, 132.00, 188.00 / 10003917, Andres-
sa da Silva Souza, 2.00, 14.00, 2.00, 3.00, 8.00, 29.00, 32.00, 20.00,
18.00, 10.00, 80.00, 109.00 / 10004595, Andressa Moraes Rego Oli-
veira, 8.00, 26.00, 7.00, 5.00, 8.00, 54.00, 36.00, 24.00, 16.00, 24.00,
100.00, 154.00 / 10001239, Andressa Vaz Drumond Santos do Nas-
cimento, 8.00, 20.00, 4.00, 4.00, 2.00, 38.00, 24.00, 18.00, 16.00,
26.00, 84.00, 122.00 / 10000520, Angelica de Freitas Crespo, 4.00,
20.00, 6.00, 3.00, 4.00, 37.00, 40.00, 32.00, 12.00, 4.00, 88.00,
125.00 / 10000843, Anna Beatriz Oliveira Silveira Gomes, 8.00, 26.00,
5.00, 4.00, 10.00, 53.00, 40.00, 30.00, 10.00, 28.00, 108.00, 161.00 /
10004015, Anna Beatriz Sobral Pinto, 18.00, 22.00, 6.00, 5.00, 8.00,
59.00, 46.00, 36.00, 24.00, 26.00, 132.00, 191.00 / 10001402, Antonio
Manuel de Araujo Rafael Frio, 6.00, 12.00, 2.00, 4.00, 2.00, 26.00,
32.00, 18.00, 12.00, 20.00, 82.00, 108.00 / 10002660, Antonio Maria
de Carvalho Negrao, 14.00, 24.00, 2.00, 9.00, 10.00, 59.00, 50.00,
26.00, 12.00, 28.00, 116.00, 175.00 / 10003018, Arthur Lopes Bompet,
14.00, 24.00, 4.00, 6.00, 12.00, 60.00, 46.00, 34.00, 12.00, 28.00,
120.00, 180.00 / 10001543, Arthur Rezende da Silva, 24.00, 24.00,
6.00, 3.00, 10.00, 67.00, 56.00, 32.00, 18.00, 24.00, 130.00, 197.00 /
10002082, Artur dos Santos Vigario, 18.00, 14.00, 9.00, 5.00, 14.00,
60.00, 42.00, 24.00, 18.00, 22.00, 106.00, 166.00 / 10002762, Artur
Pellegrinetti Junqueira Rodrigues, 6.00, 14.00, 4.00, 6.00, 12.00,
42.00, 42.00, 18.00, 16.00, 26.00, 102.00, 144.00 / 10003302, Barbara
Almeida Penna Firme, 16.00, 28.00, 7.00, 5.00, 10.00, 66.00, 52.00,
34.00, 12.00, 28.00, 126.00, 192.00 / 10000220, Beatriz Barreiros Las-
mar Pacheco, 10.00, 24.00, 4.00, 3.00, 12.00, 53.00, 46.00, 30.00,
16.00, 24.00, 116.00, 169.00 / 10001977, Beatriz Campos de Abreu,
26.00, 26.00, 7.00, 7.00, 12.00, 78.00, 48.00, 38.00, 22.00, 28.00,
136.00, 214.00 / 10000939, Beatriz dos Santos Peixoto da Silva,
12.00, 24.00, 6.00, 3.00, 10.00, 55.00, 48.00, 36.00, 18.00, 30.00,
132.00, 187.00 / 10004667, Beatriz Helena Martes do Nascimento,
14.00, 22.00, 5.00, 5.00, 10.00, 56.00, 46.00, 28.00, 16.00, 20.00,
110.00, 166.00 / 10001896, Beatriz Juliano Martins de Souza, 22.00,
22.00, 10.00, 2.00, 10.00, 66.00, 48.00, 30.00, 22.00, 28.00, 128.00,
194.00 / 10002844, Bernard Cerqueira Neves, 20.00, 22.00, 9.00,
6.00, 10.00, 67.00, 46.00, 36.00, 18.00, 28.00, 128.00, 195.00 /
10003510, Bianca Ramalho Almeida dos Santos, 14.00, 20.00, 2.00,
4.00, 12.00, 52.00, 40.00, 24.00, 10.00, 28.00, 102.00, 154.00 /
10002211, Bianca Sobreira Araujo da Silva, 10.00, 10.00, 4.00, 4.00,
6.00, 34.00, 36.00, 20.00, 14.00, 24.00, 94.00, 128.00 / 10000383,
Breno Lucas de Assis Santos, 4.00, 22.00, 6.00, 4.00, 8.00, 44.00,
44.00, 34.00, 20.00, 28.00, 126.00, 170.00 / 10000697, Breno Pereira
Moura, 22.00, 18.00, 10.00, 9.00, 12.00, 71.00, 52.00, 36.00, 18.00,
30.00, 136.00, 207.00 / 10002321, Bruna Christina Costa Garcia, 4.00,
18.00, 1.00, 4.00, 6.00, 33.00, 46.00, 26.00, 12.00, 28.00, 112.00,
145.00 / 10002070, Bruno Alexandre Barreiros Rosa, 14.00, 14.00,
3.00, 5.00, 14.00, 50.00, 42.00, 26.00, 14.00, 30.00, 112.00, 162.00 /
10000009, Bruno Borges Alves, 14.00, 20.00, 7.00, 6.00, 8.00, 55.00,
48.00, 24.00, 10.00, 28.00, 110.00, 165.00 / 10001222, Bruno da Silva
Valverde, 22.00, 20.00, 3.00, 5.00, 6.00, 56.00, 36.00, 26.00, 16.00,
22.00, 100.00, 156.00 / 10004334, Bruno Fernandes Chaibem, 10.00,
20.00, 3.00, 4.00, 8.00, 45.00, 40.00, 20.00, 6.00, 22.00, 88.00,
133.00 / 10002302, Bruno Marques Monteiro de Castro, 10.00, 18.00,
7.00, 5.00, 6.00, 46.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 46.00 / 10001081,
Bruno Roberto Santos, 22.00, 22.00, 4.00, 8.00, 14.00, 70.00, 54.00,
34.00, 24.00, 28.00, 140.00, 210.00 / 10000636, Bruno Rodrigues
Adao, 12.00, 16.00, 3.00, 6.00, 8.00, 45.00, 38.00, 24.00, 12.00,
20.00, 94.00, 139.00 / 10002568, Bruno Souza Esteves, 16.00, 18.00,
6.00, 4.00, 6.00, 50.00, 48.00, 34.00, 14.00, 28.00, 124.00, 174.00 /
10004143, Caio Henriques de Carvalho, 10.00, 14.00, 4.00, 8.00,
14.00, 50.00, 42.00, 26.00, 10.00, 26.00, 104.00, 154.00 / 10002350,
Camila Ana de Souza Campelo Salgado, 10.00, 24.00, 3.00, 5.00,
8.00, 50.00, 46.00, 34.00, 18.00, 28.00, 126.00, 176.00 / 10001162,
Camilla Caetano Cunha, 6.00, 14.00, 4.00, 4.00, 8.00, 36.00, 32.00,
26.00, 12.00, 28.00, 98.00, 134.00 / 10002315, Camilla Maia dos
Reis, 16.00, 10.00, 2.00, 5.00, 6.00, 39.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00,
0.00, 39.00 / 10004416, Carine da Silva Santos Marques, 16.00,
24.00, 8.00, 6.00, 8.00, 62.00, 52.00, 34.00, 12.00, 24.00, 122.00,
184.00 / 10000258, Carla Cristina Mendes Alferes, 14.00, 16.00, 2.00,
3.00, 12.00, 47.00, 46.00, 26.00, 18.00, 28.00, 118.00, 165.00 /
10003133, Carlos Alberto da Costa Fraga, 12.00, 18.00, 5.00, 5.00,
6.00, 46.00, 40.00, 24.00, 22.00, 20.00, 106.00, 152.00 / 10000642,
Carlos Alexandre Alcoforado Strauch Kuntz, 26.00, 24.00, 8.00, 7.00,
12.00, 77.00, 50.00, 34.00, 16.00, 28.00, 128.00, 205.00 / 10003887,
Carlos Augusto Oliveira Bordalo da Costa, 8.00, 12.00, 4.00, 3.00,
10.00, 37.00, 38.00, 22.00, 12.00, 16.00, 88.00, 125.00 / 10002850,
Carlos Eduardo Teixeira Lucas, 16.00, 22.00, 5.00, 7.00, 10.00, 60.00,
48.00, 36.00, 12.00, 28.00, 124.00, 184.00 / 10001177, Carlos Hen-
rique Rodrigues Monnerat, 20.00, 26.00, 8.00, 7.00, 6.00, 67.00,
54.00, 38.00, 26.00, 28.00, 146.00, 213.00 / 10002069, Carolina da
Silva, 0.00, 2.00, 2.00, 2.00, 2.00, 8.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00,
8.00 / 10000412, Carolina Felix Mendes, 16.00, 24.00, 8.00, 4.00,
10.00, 62.00, 36.00, 34.00, 16.00, 28.00, 114.00, 176.00 / 10001218,
Carolina Flora Almeida, 22.00, 24.00, 5.00, 4.00, 6.00, 61.00, 48.00,
32.00, 22.00, 30.00, 132.00, 193.00 / 10003379, Carolina Mol de Cas-
tro, 14.00, 18.00, 8.00, 3.00, 6.00, 49.00, 40.00, 30.00, 20.00, 28.00,
118.00, 167.00 / 10001720, Carolina Rabelo Moreira da Silva, 16.00,
30.00, 4.00, 4.00, 8.00, 62.00, 50.00, 38.00, 20.00, 28.00, 136.00,
198.00 / 10002430, Caroline da Silva Marques, 10.00, 22.00, 8.00,
4.00, 6.00, 50.00, 44.00, 28.00, 22.00, 28.00, 122.00, 172.00 /
10002949, Carolinne Gomes de Magalhaes, 6.00, 8.00, 3.00, 3.00,
6.00, 26.00, 24.00, 20.00, 10.00, 18.00, 72.00, 98.00 / 10001335,
Cassiano Xavier Mota, 10.00, 12.00, 4.00, 2.00, 8.00, 36.00, 38.00,
16.00, 8.00, 24.00, 86.00, 122.00 / 10004553, Cauai Mello Inacio,
14.00, 24.00, 5.00, 3.00, 8.00, 54.00, 52.00, 30.00, 20.00, 28.00,
130.00, 184.00 / 10003918, Cecilia da Silva, 16.00, 14.00, 2.00, 7.00,
12.00, 51.00, 36.00, 26.00, 12.00, 18.00, 92.00, 143.00 / 10000941,
Celeste Santos Dias, 22.00, 28.00, 7.00, 4.00, 12.00, 73.00, 56.00,
34.00, 24.00, 30.00, 144.00, 217.00 / 10003402, Christian Ferreira dos
Santos, 12.00, 16.00, 7.00, 4.00, 6.00, 45.00, 48.00, 26.00, 10.00,
26.00, 110.00, 155.00 / 10002412, Christine de Assis Piccoli, 16.00,
10.00, 3.00, 4.00, 12.00, 45.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 0.00, 45.00 /
10000419, Cinthia Cardoso de Moraes Telles, 16.00, 14.00, 5.00, 5.00,
10.00, 50.00, 40.00, 30.00, 10.00, 28.00, 108.00, 158.00 / 10001176,
Cintia Hor Meyll Silva, 20.00, 28.00, 9.00, 7.00, 10.00, 74.00, 54.00,
28.00, 24.00, 28.00, 134.00, 208.00 / 10001495, Cintia Nunes Mourao,
18.00, 16.00, 8.00, 5.00, 12.00, 59.00, 46.00, 26.00, 26.00, 28.00,
126.00, 185.00 / 10004240, Clara Melo de Freitas, 8.00, 20.00, 1.00,
3.00, 6.00, 38.00, 38.00, 24.00, 12.00, 26.00, 100.00, 138.00 /
10000285, Clarissa Pacheco Costa Reis, 10.00, 18.00, 7.00, 4.00,
10.00, 49.00, 48.00, 26.00, 18.00, 30.00, 122.00, 171.00 / 10002443,
Clarissa Vieira Aguiar Maia, 18.00, 20.00, 7.00, 5.00, 12.00, 62.00,
44.00, 32.00, 18.00, 24.00, 118.00, 180.00 / 10002432, Daiana Da-
miao Fernandes, 6.00, 18.00, 4.00, 4.00, 8.00, 40.00, 38.00, 28.00,
8.00, 12.00, 86.00, 126.00 / 10004298, Daiele de Assis Assuncao,
14.00, 20.00, 2.00, 3.00, 8.00, 47.00, 30.00, 30.00, 20.00, 22.00,
102.00, 149.00 / 10000351, Damiana Galvao Raimundo, 14.00, 8.00,
4.00, 6.00, 6.00, 38.00, 50.00, 32.00, 10.00, 26.00, 118.00, 156.00 /
10003922, Daniel Farias Gomes, 14.00, 24.00, 4.00, 6.00, 6.00, 54.00,
44.00, 34.00, 24.00, 30.00, 132.00, 186.00 / 10000367, Daniel Frago-
so de Queiroz, 20.00, 28.00, 9.00, 4.00, 6.00, 67.00, 46.00, 34.00,
18.00, 24.00, 122.00, 189.00 / 10003387, Daniel Gomes da Costa,
26.00, 28.00, 6.00, 8.00, 12.00, 80.00, 54.00, 36.00, 20.00, 30.00,
140.00, 220.00 / 10004684, Daniel Miranda Sampaio, 6.00, 10.00,
1.00, 5.00, 4.00, 26.00, 42.00, 26.00, 10.00, 28.00, 106.00, 132.00 /
10002679, Daniel Pinto Ferreira Wimmer, 8.00, 20.00, 5.00, 7.00,
10.00, 50.00, 44.00, 28.00, 12.00, 28.00, 112.00, 162.00 / 10003177,
Daniel Ramos Gullo, 2.00, 16.00, 5.00, 5.00, 6.00, 34.00, 26.00, 6.00,
10.00, 14.00, 56.00, 90.00 / 10002241, Daniel Soriano Vahia de
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